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Resumo 

O presente relatório de atividade profissional pretende descrever as competências técnicas e 

científicas relevantes na área do mestrado em Administração e Desenvolvimento Regional, de 

acordo com o Despacho RT.033/2011. 

Desde a conclusão da licenciatura em Economia na Universidade do Algarve, as funções 

desempenhadas têm sido no âmbito do cofinanciamento comunitário, cerca de 12 anos. 

Inicialmente no apoio à gestão e na elaboração da análise custo/benefício do projeto “Luta 

autocida contra a mosca do Mediterrâneo”, cofinanciado pelo INTERREG III. 

Posteriormente, em projetos cofinanciados pelo PROAlgarve, nomeadamente na Fundação 

Manuel Viegas Guerreiro, no âmbito do Plano de Intervenção - Recuperação e Valorização do 

Património e da Paisagem Rural da Freguesia de Querença e atualmente na Câmara Municipal 

de Loulé, na gestão de candidaturas no âmbito do QREN – Quadro de Referência Estratégico 

Nacional. 

Quanto ao tema apresentado, pretende-se efetuar uma breve abordagem da importância do 

financiamento comunitário na Autarquia de Loulé, no âmbito do QCA III - Quadro 

Comunitário de Apoio e do QREN, seu impacto nas receitas municipais e nos resultados 

obtidos.  

 

 

Palavras-chave: QCA III, QREN, Município de Loulé. 
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Abstract 

The present report on professional activity endeavors to describe the technical and scientific 

skills relevant to the master’s degree in Regional Development and Administration in 

accordance with Despacho RT. 033/2011. 

Since the conclusion of the degree of licentiate in Economy at Universidade do Algarve, the 

duties carried out for about 12 years, have been in the ambit of co-financing from the 

European Union. Initially in the support management and the elaboration of reports on 

cost/benefit analysis of the project “Autocide combat against the Mediterranean fly”, co-

financed by INTERREG III. Subsequently, in projects co-financed by PROAlgarve, namely at 

the Fundação Manuel Viegas Guerreiro, in the ambit of the Plan of Intervention – 

Recuperation and Revalorization of the Patrimony and Rural Landscape of Querença parish, 

and presently in the Loulé Municipal city hall, managing applications in the ambit of QREN – 

Quadro de Referência Estratégico Nacional. 

The present theme endeavours to briefly broach the importance of European Community 

financing in the Loulé Municipality in the ambit of QCA III – Quadro Comunitário de Apoio 

and of QREN, their impact on municipal revenue and the results obtained. 

 

 

Keywords: QCA III, QREN, Loulé Municipality. 
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Importância dos Fundos Comunitários na Autarquia de Loulé 

1. Introdução 

A importância dos fundos comunitários na autarquia de Loulé foi o tema selecionado para 

este relatório, pela sua atualidade e por se considerar uma mais-valia no âmbito do mestrado 

em Administração e Desenvolvimento Regional. Pretende-se demonstrar a importância dos 

fundos comunitários, nomeadamente do QCA III - Quadro Comunitário de Apoio e do QREN 

– Quadro de Referência Estratégico Nacional, no desenvolvimento do Município de Loulé. 

Será efetuada uma descrição sintética do município, das suas despesas e fontes de receita e 

dos referidos Quadros Comunitários de Apoio, sua importância para as populações e 

desenvolvimento do concelho.  

Como é do conhecimento geral, o Município de Loulé tem sido das autarquias com maior 

dinamismo do mercado imobiliário, o qual se tem repercutido na receita e consequentemente 

na despesa total, demonstrando-se nos capítulos seguintes a sua evolução nos últimos anos.  

Será efetuada uma análise da importância das comparticipações comunitárias, na receita total 

do município, a sua evolução entre os referidos Quadros Comunitários de Apoio e uma 

análise comparativa da dependência dos fundos estruturais nas autarquias algarvias. 

No que respeita ao investimento nas áreas de baixa densidade será efetuada uma abordagem à 

desertificação humana nas freguesias do interior, sua evolução nos últimos anos e comparação 

com idênticas unidades territoriais da região. 

O financiamento comunitário é um processo de aprendizagem contínua e de constante 

adaptação aos Quadros Comunitários de Apoio e aos seus regulamentos. Pelo trabalho diário, 

os dados aqui apresentados, poderão ficar rapidamente desatualizados, com o desenrolar da 

execução das operações e com a submissão e aprovação de novas candidaturas. 
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2. Ponto Prévio 

O desenvolvimento do presente tema é efetuado, ainda, no decurso da grande recessão 

económica europeia iniciada em 2008, pela crise financeira mundial. Esta veio, nos últimos 

anos, expor ainda mais a divergência económica e social, de Portugal em relação à União 

Europeia. Nestes anos, o país tem apresentado “muito crescimento, pouco desenvolvimento” 

(Covas, 2009: 40). A elevada dívida, o défice público, a diminuição do investimento, a 

diminuição do crédito à economia resultaram no enorme aumento do desemprego e numa 

crise social. O relatório Larosiére, encomendado pela Comissão Europeia no âmbito do 

Tratado de Lisboa, sublinhava diversos fatores para a atual crise económica e financeira, entre 

os quais, falhas dos bancos centrais, das agências de rating e das organizações internacionais e 

falhas de supervisão e regulação.  

Com as limitações dos Estados-membros em termos de política orçamental e monetária, o 

empenhamento político da UE é fundamental para que se possa sair da recessão económica 

em que nos encontramos, sendo certo que, “o nosso futuro é o futuro da União Europeia” 

(Covas, 2009: 15). 

Numa altura em que tanto se fala em refundação e na reforma estrutural do Estado, com 

intuito de ultrapassar a atual crise, poderá ser esta a altura certa para que, internamente se 

possam vir a proceder a alterações na panóplia de estruturas administrativas, existentes na 

região, bem como, a possibilidade de o Plano de Desenvolvimento Regional ser efetivamente 

elaborado pelas instituições regionais, dada a sua maior proximidade às necessidades da 

região. Esta concretização poderia ser efetivada por um processo de maior desconcentração, 

ou por um processo de regionalização administrativa. A nível europeu, poder-se-á aprofundar 

o debate da reforma da União Europeia, nomeadamente da possível maior integração e 

continuação do caminho europeu, ou da manutenção da atual interdependência dos seus 

estados membros. 

Por último referir que, de entre as teorias económicas, estas apresentam diferentes ideais, o 

pensamento neoliberal considera que a melhoria da eficiência, da estabilidade e da mobilidade 

dos mercados substituem a política regional. No caso do pensamento neokeynesiano, 

considera que a política regional deve corrigir as disfunções do mercado, com a redistribuição 

de rendimentos através da despesa pública. O importante é “mais do que compensar ou 

redistribuir, a política de coesão precisa, antes de mais, de mobilizar todo o potencial de uma 

região para que esta seja competitiva no plano global” (Covas, 2009: 79). 
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3. Enquadramento 

A União Europeia apresenta, no âmbito dos seus Estados-Membros, disparidades económicas 

e sociais entre países, bem como, entre as suas regiões. Esta situação já é referenciada desde o 

Tratado de Roma, que no seu preâmbulo mencionava a redução das desigualdades de 

desenvolvimento das regiões. Com o intuito de reforçar a sua coesão económica, social e 

territorial e consequentemente, alcançar um desenvolvimento harmonioso de toda a UE são 

desenvolvidas ações através dos fundos estruturais e de coesão, nomeadamente, através do 

Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER), que de acordo com o Tratado da 

União Europeia, “tem por objetivo contribuir para a correção dos principais desequilíbrios 

regionais na União através de uma participação no desenvolvimento e no ajustamento 

estrutural das regiões menos desenvolvidas e na reconversão das regiões industriais em 

declínio”. Em 1984 é assumido no regulamento do FEDER, a existência de uma política 

regional europeia, na qual esta “designa, no essencial, um conjunto de orientações e atuações 

levadas a cabo a nível da União Europeia e que visam dar resposta a preocupações 

normalmente associadas às políticas de desenvolvimento regional.” (Pires, 1998: 5). 

“A política regional da UE pretende melhorar a competitividade e, portanto, as perspetivas de 

crescimento a longo prazo das regiões beneficiadas.” (Martin, 1999: 233). 

Com o Ato Único Europeu, o FEDER assume uma importância relevante no sentido de 

reforçar a coesão económica, social e territorial da União Europeia. Neste sentido, os Quadros 

Comunitários de Apoio, constituem o enquadramento para a aplicação da política comunitária 

de coesão económica e social em Portugal, com o intuito de melhorar a competitividade das 

regiões menos desenvolvidas. 

De acordo com Reiner Martin no capítulo “Política Regional” do livro European Economic 

Integration, refere que: “Apesar de ser negado oficialmente, a política regional da UE é 

baseada na redistribuição, os seus efeitos de redistribuição são significativos e 

comparativamente fáceis de identificar. Identificar mudanças a longo prazo na 

competitividade das regiões é uma tarefa muito mais difícil.” 

Apesar de os programas associados à política regional da União Europeia serem avaliados, 

segundo Reiner Martin, existem algumas limitações e problemas nas referidas avaliações que 

originam “grandes diferenças nas estimativas de crescimento adicional resultantes dos fundos 

estruturais.” Apesar de não existir uma conclusão unânime, entre os autores de diversos 

estudos, como se pode verificar mais à frente, os resultados da política regional têm um 

impacto positivo a longo prazo no crescimento económico dos países e das regiões, mas 
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“nunca foi suficientemente rápido para permitir uma redução significativa das disparidades 

regionais em menos de um par de décadas” (Martin, 2003). 

O impacto da aplicação dos Fundos Comunitários tem sido objeto de diversos estudos, quer 

ao nível das regiões (muito poucos), quer a nível dos países beneficiários, através do 

desenvolvimento de modelos de avaliação dos seus efeitos nos indicadores de crescimento, no 

investimento e no emprego. No que respeita ao impacto ao nível da administração local, é 

desconhecida a sua realização.  

De entre os estudos de impacto realizados são de destacar os seguintes: 

� Bradley et al. (1995) realizaram a avaliação dos programas comunitários, no período 

1994-1999, tendo concluído que os fundos estruturais têm impacto positivo sobre o 

PIB e sobre as taxas de desemprego; 

� Canova e Marcet (1995) não detetaram qualquer impacto significativo dos fundos 

estruturais nas regressões de convergência; 

� Vanhoudt et al. (2000), não detetaram impactos do investimento público (nacional e 

europeu) nas regiões da UE; 

� Ederveen et al. (2002) constataram que, através de uma equação de regressão linear, os 

fundos podem contribuir positivamente para a convergência das regiões da UE; 

� Martin considera que, são positivos os efeitos de bem-estar líquido da política 

regional, no entanto, se se tiver em consideração o custo financeiro e os custos de 

oportunidade em conta, esta continua a ser uma questão em aberto. (Martin, 1999: 

234); 

� Ferreira et al. (2003) analisaram os efeitos de longo prazo dos três Quadros 

Comunitários de Apoio (QCA), a sua aplicação tornaram a economia portuguesa com 

um maior nível de atividade e mais competitiva, nomeadamente através do aumento 

da produtividade do trabalho, em média em cerca de 6%, em comparação com a 

situação sem QCA, tendo também se verificado uma redução dos custos unitários do 

trabalho. Ao nível do saldo das contas públicas registou-se um impacto ligeiramente 

positivo, com uma redução média do peso da dívida pública no PIB em 2,6 pontos 

percentuais; 

� Rodríguez-Pose e Fratesi (2004) analisaram o impacto dos fundos atribuídos às 

regiões “Objetivo 1”, estabelecendo uma relação entre a estratégia de desenvolvimento 

nas regiões concentrada essencialmente nas infraestruturas e no apoio às empresas e a 
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falta de convergência regional da União Europeia, sublinhando que o investimento 

nestas áreas de desenvolvimento tem tido impacto insignificante sobre a convergência 

regional da UE. Não obstante o impacto do apoio ao investimento na agricultura no 

crescimento económico ser positivo no curto prazo, esta tendência diminui no tempo e 

torna-se progressivamente negativa. Ao contrário, a aplicação dos fundos na educação 

e no desenvolvimento do capital humano, apresenta o único impacto positivo detetado 

a médio prazo; 

� Lima e Cardenete (2008) avaliaram os fundos comunitários na região da Andaluzia, 

relativos aos períodos de programação dos anteriores três Quadros Comunitários de 

Apoio e concluíram que a economia da região espanhola progrediu em resultado dos 

fundos recebidos; 

� O modelo macroeconómico de avaliação das políticas estruturais “Quest”, 

desenvolvido pela Comissão Europeia, estimou em cerca de 1% o crescimento 

adicional do produto resultante da aplicação dos fundos estruturais, no caso espanhol e 

de 2 a 3 por cento para Portugal, Irlanda e Grécia; 

� Augusto Mateus et al. (2013) refere que, a orientação dos fundos foi muito mais virada 

para as condições potenciais do que para os resultados efetivos, não conseguindo o 

equilíbrio desejável na promoção da coesão e da competitividade (Mateus, 2013: 25). 

De acordo com a newsletter da Enterprise Europe Network, publicada recentemente, estão a 

ser preparadas alterações na política regional da UE, mencionando mesmo alterações radicais, 

na forma em como são geridos os programas de política regional, visando maximizar o seu 

impacto. As referidas alterações poderão ser uma consequência de não ser unânime qual o 

impacto dos fundos estruturais na política regional. Em Portugal, o objetivo principal tem sido 

manter ou tentar aumenta os fundos disponíveis para o país, apesar de os mesmos terem 

possibilitado a modernização da economia, com uma qualidade de vida da população superior 

ao existente antes da utilização dos fundos comunitários, “teria sido bem mais útil querer um 

país mais capaz, mais competitivo e mais coeso, que pudesse dispensar uma dose tão elevada 

de fundos estruturais” (Mateus, 2013: 25). 



15 

 

4. Caracterização do Concelho de Loulé e da sua Organização Político-Administrativa 

O Concelho de Loulé é um dos dezasseis concelhos da Região do Algarve, situado na zona 

central da região, sendo o mais extenso em termos de área com 765,12 km2, desenvolve-se 

desde a serra até ao mar e abarca três zonas diferentes de tipologia orográfica: o litoral; o 

barrocal, que corresponde à área central do concelho; e a serra, que se prolonga até ao 

extremo norte do concelho. 

 

Figura 4.1 - Enquadramento Territorial do Concelho de Loulé a Nível Nacional e Regional 

(Fonte: CML – Guia de Alojamento) 

 

O litoral é caracterizado pelo seu elevado grau de uniformidade, constituído por uma zona 

plana que se estende ao longo da costa e ocupa cerca de 12% da superfície do concelho. O 

barrocal apresenta já algumas formas de relevo, mas ainda com baixa altitude, com declives 

mais suaves do que na serra e vales largos, estendendo-se por uma área que representa 37% da 

superfície do concelho. 

A serra, zona montanhosa de altitudes mais elevadas, ocupa cerca de metade do território do 

concelho. Os solos são constituídos por xistos argilosos e grauvaques, pouco permeáveis e 

onde a infiltração não é significativa.  
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Figura 4.2 - Regiões Orográficas do Concelho de Loulé 

(Fonte: Carta Educativa do Concelho de Loulé – 2006) 

 

O Concelho de Loulé está dividido em 11 freguesias: Almancil, Alte, Ameixial, Benafim, 

Boliqueime, Quarteira, Querença, Salir, S. Clemente, S. Sebastião e Tôr, verificando-se uma 

grande disparidade no que respeita à dimensão entre as diversas freguesias, como se pode 

constatar na figura seguinte.  

De acordo com o previsto na Lei n.º 22/2012 de 30 de Maio, que aprovou o regime jurídico da 

reorganização administrativa territorial autárquica, o atual enquadramento administrativo do 

concelho deverá ser alterado com a agregação de freguesias, com a possível união das 

freguesias de Querença, Tôr e Benafim, no âmbito da reorganização administrativa territorial 

do município, conforme aprovado na sessão extraordinária da Assembleia Municipal de Loulé 

de 12 de Outubro de 2012. 

 

Figura 4.3 - Freguesias do Concelho de Loulé 

(Fonte: Carta Educativa do Concelho de Loulé – 2006) 
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De acordo com os resultados dos Censos 2011, o concelho continua a ser o mais populoso da 

região com 70.622 habitantes, que corresponde a um crescimento de 19,4%, face aos 59.160 

habitantes em 2001. Considerando que, a população é o recurso mais importante de uma 

região, a sua evolução é essencial na definição das opções estratégicas de um município, pois 

é para a população que o investimento público é canalizado. 

 

Anos 
Zona Geográfica 

1991 2001 2011 

Variação 

1991/2001 

Variação 

2001/2011 

Albufeira 20.949 31.543 40.828 51% 29% 

Alcoutim 4.571 3.770 2.917 -18% -23% 

Aljezur 5.006 5.288 5.884 6% 11% 

Castro Marim 6.803 6.593 6.747 -3% 2% 

Faro 50.761 58.051 64.560 14% 11% 

Lagoa 16.780 20.651 22.975 23% 11% 

Lagos 21.526 25.398 31.048 18% 22% 

Loulé 46.585 59.160 70.622 27% 19% 

Monchique 7.309 6.974 6.045 -5% -13% 

Olhão 36.812 40.808 45.396 11% 11% 

Portimão 38.833 44.818 55.614 15% 24% 

São Brás de Alportel 7.526 10.032 10.662 33% 6% 

Silves 32.924 33.830 37.126 3% 10% 

Tavira 24.857 24.997 26.167 1% 5% 

Vila do Bispo 5.762 5.349 5.258 -7% -2% 

Vila Real de Santo António 14.400 17.956 19.156 25% 7% 

Algarve 341.404 395.218 451.005 16% 14% 

Figura 4.4 – Evolução da População na Região do Algarve, por Concelho 

(Fonte: Elaboração própria com base nos Censos: 1991,2001 e 2011) 

 

O Concelho de Loulé, em grande parte pela dinâmica das freguesias do litoral, tem vindo a 

aumentar a sua população, que de acordo com os dados dos Censos 2011, ultrapassou 

ligeiramente a densidade média da Região do Algarve. 

Anos Loulé Algarve 

1991 60,89 68,34 

2001 77,32 79,11 

2011 92,30 90,28 

Figura 4.5 – Densidade populacional – Habitantes por Km2 

(Fonte: Elaboração própria com base nos Censos: 1991,2001 e 2011) 
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Em termos de evolução da população por freguesia é de referir que, a sua variação é bastante 

influenciada pela interioridade das unidades territoriais, com destaque para a freguesia do 

Ameixial, que nos últimos anos perdeu cerca de metade da sua população, mas esta redução 

tem vindo a atenuar nos últimos anos. No extremo oposto, verifica-se que as freguesias do 

litoral têm um forte crescimento da população, como são o exemplo as freguesias de 

Quarteira, Almancil e São Clemente.  

Anos Freguesia 
1991 2001 2011 

Variação 
1991/2001 

Variação 
2001/2011 

Almancil 6.012 8.799 11.136 46% 27% 
Alte 2.349 2.176 1.997 -7% -8% 
Ameixial 892 604 439 -32% -27% 
Boliqueime 4.387 4.473 4.973 2% 11% 
Quarteira 10.275 16.129 21.798 57% 35% 
Querença 869 788 759 -9% -4% 
Salir 3.385 3.023 2.775 -11% -8% 
Loulé (São Clemente) 10.978 14.406 17.358 31% 20% 
Loulé (São Sebastião) 5.292 6.734 7.433 27% 10% 
Benafim 1.271 1.141 1.069 -10% -6% 
Tôr 875 887 885 1% 0% 

Total 46.585 59.160 70.622     
Figura 4.6 – Evolução da População no Concelho, por Freguesia 

(Fonte: Elaboração própria com base nos Censos: 1991,2001 e 2011) 

 

A distribuição da população no concelho por sectores de atividade acompanha a tendência 

regional e mesmo nacional, com a terciarização da economia, havendo um predomínio da 

população ativa no sector terciário. 

De seguida é efetuada uma breve caracterização das 11 freguesias, que compõem o Concelho 

de Loulé. 

A freguesia de Almancil localiza-se no litoral do concelho e ocupa uma extensa faixa costeira. 

É uma freguesia comercial e de serviços, sendo que apresenta uma mais-valia ambiental e um 

enorme potencial turístico, com os conceituados empreendimentos, como seja o caso da 

Quinta do Lago, Vale do Lobo, Dunas Douradas e Vale do Garrão, onde a prática do golfe a 

eles associada surge como uma atividade que atenua os efeitos da sazonalidade turística do 

concelho. 

A freguesia de Alte situa-se a norte do Concelho de Loulé, no interior algarvio, tem uma 

paisagem tipicamente mediterrânica e abrange as zonas do barrocal e da serra. A economia é 
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predominantemente dependente da agricultura de sequeiro e pontualmente pela produção de 

citrinos, bem como pela cortiça. 

No limite geográfico do Algarve com o Alentejo, situa-se a freguesia do Ameixial, situada a 

cerca de quarenta quilómetros da sede de concelho, caracteriza-se por paisagens de rara 

beleza, por típicas construções circulares em xisto e com cobertura cónica em colmo, bem 

como pela sua ruralidade. Das atividades predominantes, destaca-se a pastorícia e a 

agricultura de subsistência, própria da Serra do Caldeirão, bem como a produção de cortiça e 

da aguardente de medronho. É a freguesia do concelho mais afetada pela interiorização, com 

uma população bastante envelhecida e onde o despovoamento é bastante acentuado, 

registando a mais baixa densidade populacional a nível do concelho. 

A freguesia de Benafim localiza-se em pleno barrocal algarvio, é uma das mais pitorescas 

freguesias rurais do concelho, onde o turismo de interior constitui uma componente muito 

importante, sendo a unidade de agroturismo da Quinta do Freixo constitui um importante pólo 

de desenvolvimento turístico da freguesia.  

Localizada na extremidade Sudoeste do território concelhio, a freguesia de Boliqueime, 

caracterizada pelos valores da ruralidade, que vive fundamentalmente da agricultura, e 

também, do comércio que se localiza próximo do aglomerado urbano e ao longo da E.N. 125, 

sendo de destacar também, o desenvolvimento do turismo em espaço rural, dada a sua 

proximidade aos grandes centros turísticos do litoral. 

Quarteira é uma freguesia implantada na orla marítima atlântica e inserida num meio 

economicamente virado para a pesca, construção civil e turismo, situando-se nesta freguesia 

um dos mais importantes empreendimentos turísticos da região, Vilamoura, que apresenta 

diversos tipos de oferta turística. Vilamoura tal como nos empreendimentos localizados na 

freguesia de Almancil contribui para esbater a sazonalidade do turismo, com os diversos 

campos de golfe aí localizados. A cidade de Quarteira detém, a nível concelhio, a maior 

percentagem de população jovem, o que lhe imprime uma dinâmica muito própria. 

A freguesia Querença localiza-se na parte nordeste do território concelhio, na zona de 

transição entre o barrocal e a serra, apresentado paisagens de grande beleza, como é o caso da 

paisagem protegida local da Fonte Benémola. A base económica da freguesia, atualmente é o 

comércio, a agricultura e o artesanato, tendo a gastronomia tradicional nos últimos tempos, 

perdido alguma da sua dinâmica. 

A freguesia de Salir implantada no centro do território do concelho é a freguesia de maior 

área territorial do concelho, apesar de ser a maior freguesia do concelho, tem associada uma 
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baixa densidade populacional, consequência da sua interioridade. Nesta freguesia situa-se a 

outra paisagem protegida local, a Rocha da Pena. É uma freguesia de base agrícola, 

tradicional de sequeiro e associada à cortiça. 

A área da freguesia de S. Clemente compreende cerca de dois terços da cidade de Loulé. É 

nesta freguesia que estão situados os principais edifícios com funções administrativas, o que 

lhe confere uma preponderância a nível do sector terciário acompanhada de uma forte 

urbanização. 

A freguesia de S. Sebastião é a outra das freguesias que completam o núcleo urbano da cidade 

de Loulé, apesar de cerca de 75% do seu território ser considerado rural. É nesta freguesia que 

se situam as principais unidades industriais do concelho, não esquecendo também a sua 

atividade agrícola. 

A freguesia da Tôr foi criada em 1997, a partir da freguesia de Querença, a sua economia 

assenta na agricultura, indústria (essencialmente pela cerâmica), artesanato e no comércio. 

Partilha com a freguesia vizinha de Querença a Paisagem Protegida Local da Fonte 

Benémola. 

O Concelho de Loulé apresenta uma forte dinâmica em resultado da sua centralidade e 

acessibilidades, muito apelativa para o turismo e consequentemente para o investimento na 

área da indústria hoteleira, e nas atividades industrial e comercial, sendo um pólo de atração 

de fluxos migratórios e de fixação de populações. Neste sentido, tem sido uma necessidade do 

concelho a concretização de diversos projetos que constituem uma mais-valia para a sua 

população, tornando-se para tal, imprescindível a obtenção de fontes de financiamento 

necessárias à sua concretização, conforme será desenvolvido mais à frente. 

De acordo com o artigo 235.º da Constituição da República Portuguesa, as autarquias locais 

são pessoas coletivas territoriais dotadas de órgãos representativos, que visam a prossecução 

de interesses próprios das populações respetivas, as quais têm património e finanças próprias. 

As suas receitas são provenientes da gestão do seu património e as cobradas pela utilização 

dos seus serviços, bem como a participação nas receitas do Estado, nomeadamente, nos 

impostos diretos, conforme estabelecido no artigo 254.º, n.º 1 da referida Lei Constitucional. 

A organização das autarquias locais compreende uma assembleia municipal, a qual tem 

poderes deliberativos e um órgão executivo colegial, o qual é responsável perante a 

assembleia municipal, ambos eleitos por sufrágio universal, direto e secreto dos cidadãos 

recenseados na área da respetiva autarquia. 
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A Lei n.º 159/99 de 14 de Setembro e a Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, alterada e 

republicada pela Lei n.º 5-A/2002 de 11 de Janeiro, estabelecem respetivamente, o quadro de 

atribuições e competências para as autarquias locais e as competências e regime jurídico de 

funcionamento dos órgãos dos municípios e das freguesias.  

De acordo com a Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro na sua atual redação, uma câmara 

municipal, órgão executivo colegial do município, é constituída por um presidente e por 

vereadores, de entre os quais é designado um vice-presidente. Após o último sufrágio 

universal, realizado em 11 Outubro de 2009 e de acordo com a referida Lei, a Câmara 

Municipal de Loulé passou a ser composta por um presidente e oito vereadores, um dos quais 

é o vice-presidente. 

Conforme estabelecido na Lei Orgânica da Câmara Municipal de Loulé, o Município 

persegue um modelo organizacional sustentado na prestação de um serviço público eficiente e 

eficaz, económico e com qualidade a todos os munícipes/cidadãos, garantido o aumento da 

produtividade como um todo e apostando na inovação, na expetativa de transformar o 

concelho numa comunidade sustentável. 

 

Figura 4.7 - Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Loulé 

(Fonte: Regulamento da Organização dos Serviços do Município de Loulé) 
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5. Composição da Receita das Autarquias Locais 

A Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, que aprova a Lei das Finanças Locais, revogando a Lei n.º 

42/98, de 6 de Agosto, estabelece o regime financeiro dos municípios e das freguesias. De 

acordo com o artigo 10.º da referida Lei, constituem receitas dos municípios: 

� O produto da cobrança dos impostos municipais a cuja receita têm direito, 

designadamente o imposto municipal sobre imóveis (IMI), o imposto municipal sobre 

as transmissões onerosas de imóveis (IMT) e o imposto municipal sobre veículos 

(IMV), bem como uma parcela do produto do imposto único de circulação; 

� O produto da cobrança de derramas, até ao limite máximo de 1,5% sobre o lucro 

tributável sujeito e não isento de imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas 

(IRC), que corresponda à proporção do rendimento gerado na sua área geográfica por 

sujeitos passivos residentes em território português que exerçam, a título principal, 

uma atividade de natureza comercial, industrial ou agrícola e não residentes com 

estabelecimento estável nesse território; 

� O produto da cobrança de taxas e preços resultantes da concessão de licenças e da 

prestação de serviços pelo município. A criação de taxas está subordinada aos 

princípios da equivalência jurídica, da justa repartição dos encargos públicos e da 

publicidade, incidindo sobre utilidades prestadas aos particulares, geradas pela 

atividade dos municípios ou resultantes da realização de investimentos municipais. Os 

preços e demais instrumentos de remuneração fixados e relativos aos serviços 

prestados e aos bens fornecidos em gestão direta pelas unidades orgânicas municipais 

não devem ser inferiores aos custos, direta e indiretamente suportados com a 

prestação desses serviços e com o fornecimento desses bens. Os custos suportados são 

medidos em situação de eficiência produtiva e de acordo com as normas do 

regulamento tarifário. Os tarifários respeitam às atividades de exploração de sistemas 

municipais ou intermunicipais de: 

- Abastecimento público de água e saneamento de águas residuais; 

- Gestão de resíduos sólidos; 

- Transportes coletivos de pessoas e mercadorias; 

- Distribuição de energia elétrica em baixa tensão. 

� Repartição de recursos públicos entre o Estado e as autarquias locais. As 

transferências do Estado para as autarquias têm como objetivo principal a 
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solidariedade, o desenvolvimento equilibrado e sustentado do país e a coordenação 

das políticas públicas. Neste sentido, são inscritos na Lei de Enquadramento 

Orçamental, o fundo de equilíbrio financeiro (FEF), que se reparte no fundo geral 

municipal (FGM), no fundo de coesão municipal (FCM) e no fundo social municipal 

(FSM). O fundo geral municipal visa assegurar aos municípios disponibilidades 

financeiras mínimas para o exercício das suas funções. O fundo de coesão municipal 

destina-se aos municípios mais desfavorecidos, corrigindo as assimetrias e 

promovendo a igualdade. Por sua vez, o fundo social municipal corresponde à 

cobertura das despesas municipais relacionadas com funções sociais (saúde, 

educação, ou ação social). Este último, veio responder ao acréscimo das competências 

municipais no domínio social, no âmbito da descentralização da administração central 

para os municípios. 

Ainda no âmbito desta repartição de recursos, inclui-se também a transferência 

relativa à participação de até 5% no IRS dos sujeitos passivos com domicílio fiscal no 

território da autarquia; 

� O produto da cobrança de encargos de mais-valias destinados por lei ao município; 

� O produto de multas e coimas fixadas por lei, regulamento ou postura que caibam ao 

município; 

� O rendimento de bens próprios, móveis ou imóveis, por eles administrados, dados em 

concessão ou cedidos para exploração; 

� A participação nos lucros de sociedades e nos resultados de outras entidades em que o 

município participe; 

� O produto de heranças, legados, doações e outras liberalidades a favor do município; 

� O produto da alienação de bens próprios, móveis ou imóveis; 

� O produto de empréstimos, incluindo os resultantes da emissão de obrigações 

municipais. A Lei das Finanças Locais estabelece limites ao endividamento 

municipal, o seu artigo 37.º, n.º 1, impõe como teto para o endividamento líquido 

total, reportado a 31 de Dezembro, “125% do montante das receitas provenientes dos 

impostos municipais, das participações do município no FEF, da parcela fixa de 

participação no IRS, e da participação nos resultados das entidades do sector 

empresarial local, relativas ao ano anterior”; 

� Outras receitas estabelecidas por lei ou regulamento a favor dos municípios. 
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Essencialmente as receitas municipais são as seguintes: 

� Transferências da Administração Central; 

� Impostos ligados à detenção da propriedade (IMI – Imposto Municipal sobre Imóveis) 

e transação da propriedade (IMT – Imposto Municipal sobre Transações Onerosas); 

� Outras receitas, onde se destacam os fundos comunitários e o recurso ao 

endividamento. 

 

5.1. Composição da Receita do Município de Loulé 

Seguidamente será efetuada a análise à evolução das receitas do Município de Loulé no 

período de 2001 a 2011, a preços constantes, tendo 2008 como ano base. 
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Figura 5.8 - Evolução da Composição da Receita do Município Loulé 

Ano Base 2008 = 100 

(Fonte: Elaboração própria com base nos Relatórios de Gestão da CML e no Portal da DGAL) 

 

Da análise dos dados pode-se verificar que as receitas totais do município tiveram uma 

evolução positiva, desde 2001 até 2007, ano que atingem o máximo de cerca de 109 milhões 

de euros, em grande parte, justificadas pelo crescente aumento das receitas correntes, 

nomeadamente dos impostos diretos (IMI e IMT). Nos anos seguintes, constatou-se a 

tendência de decréscimo das receitas totais, em grande parte pela redução das referidas 

receitas correntes, atenuadas pelo crescimento das receitas de capital, nomeadamente pelo 

crescimento do passivo financeiro. 

De 2009 até 2011 tem-se assistido à progressiva redução das receitas totais do município, 

situação que é bastante acentuada nos municípios da região algarvia. 
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Entre outros indicadores, verificou-se uma redução das receitas do IMT de cerca 30 milhões 

de euros de 2007 para 2011, que tem degradado a situação financeira do município. 

Considerando que, a região é o principal destino turístico do país, qualquer investimento 

realizado no município em infraestruturas de abastecimento de água e de saneamento, 

acessibilidades, equipamentos culturais, entre outras, tem de ter em consideração a população 

flutuante, o que origina um maior esforço financeiro do município na construção das referidas 

infraestruturas. Tal situação resulta da crise internacional despoletada em 2008 que fez cair 

substancialmente a atividade económica, especialmente na área do imobiliário, principal fonte 

de receitas da autarquia, com uma redução drástica. No entanto, as despesas da atividade 

municipal levaram mais tempo a adaptar-se à nova realidade financeira. 

De acordo com Decreto-Lei n.º 287/2003 de 12 de Novembro, as taxas do imposto municipal 

sobre imóveis são as seguintes: 

� Prédios rústicos: 0,8%; 

� Prédios urbanos: 0,4% a 0,8%; 

� Prédios urbanos avaliados, nos termos do CIMI: 0,2% a 0,5%. 

Na figura seguinte é apresentada a evolução das Taxas de Imposto no Município de Loulé, 

referentes ao IMI, IMT, no período 2003 a 2012. Neste período pode-se verificar que até 2011 

a evolução das taxas de imposto apresenta uma tendência de redução, a partir de 2011, as 

taxas aproximaram-se novamente dos valores apresentados em 2003, ou até mesmo superando 

esse valor, no caso IMI para os prédios urbanos, atingindo em 2012 o valor de 0,8%. 

De referir que, no período de 2000 a 2003, o IMI, anterior contribuição autárquica 

apresentava uma taxa única de 1,10%, pelo que a mesma não foi considerada na análise do 

gráfico seguinte. 
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Figura 5.9 - Evolução das Taxas de Imposto no Município de Loulé de 2003 a 2012 

(Fonte: Elaboração própria com base no Portal da Autoridade Tributária e Aduaneira e Portal da AMAL) 

 

No que respeita à evolução das taxas de imposto no Município de Loulé, referentes à derrama 

e participação variável no IRS, as mesmas, desde que foram aplicadas no município, têm tido 

uma tendência de crescimento, sobretudo na participação variável no IRS, que inicialmente 

foi implementada com uma taxa de 3% e que em 2011 e 2012 apresentam um crescimento 

para o máximo permitido, em 5%. No que respeita à derrama, a mesma foi aplicada no 

município em 2007, tendo-se mantido a taxa de 1,5% até à presente data. 

 
Figura 5.10 - Evolução das Taxas de Imposto no Município de Loulé de 2006 a 2012 

(Fonte: Elaboração própria com base no Portal da AMAL) 
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5.2. Impostos Aprovados para o Ano 2013 no Concelho de Loulé  

Conforme aprovado na Assembleia Municipal de Loulé de 10 de Outubro de 2012, foram 

definidas as taxas de IMI, IMT e Derrama, a aplicar no ano 2013. Com o intuito de combater 

a interioridade e o decréscimo populacional registado ao longo dos anos nas zonas do interior 

do concelho, foi aprovado manter a isenção do pagamento do imposto municipal sobre as 

transmissões onerosas de imóveis às aquisições efetuadas por jovens, com idades 

compreendidas entre os 18 e os 35 anos, de prédio ou fração autónoma de prédio urbano 

situado nas freguesias de Alte, Ameixial, Benafim, Querença, Salir e Tôr, destinado 

exclusivamente à primeira habitação própria e permanente, desde que o valor sobre o qual 

incidirá o imposto não ultrapasse os valores máximos de habitação a custos controlados, 

acrescidos de 50%. Pelas razões aduzidas, e com o intuito de captar investimentos, foi 

aprovado continuar a aplicar uma taxa reduzida de IMI de 30% nas referidas freguesias. 

No que concerne às taxas do IMI incidente sobre prédios urbanos (não avaliados), para 

aplicação no ano de 2013 respeitantes aos impostos referentes ao ano de 2012, foi aprovada 

uma taxa de 0,80%, registando-se um acréscimo de uma décima em relação ao ano anterior. 

Quanto aos prédios urbanos avaliados nos termos do CIMI, a taxa mantém-se igual à que foi 

fixada no ano transato, em 0,40%.   

Quanto à derrama foi decidido manter este imposto no Concelho de Loulé, em 1,5% sobre o 

lucro tributável sujeito e não isento de IRC a aplicar a sujeitos passivos cujo valor de negócios 

seja superior a 150.000€ e de 0,01% nos restantes casos e que correspondam a rendimentos 

gerados na área geográfica do Concelho de Loulé. 

Foi também estabelecido que, a participação variável no IRS dos sujeitos passivos com 

domicílio fiscal no Concelho de Loulé, se mantém em 5%.  

 

5.3. Financiamento Comunitário 

De extrema importância, têm sido as receitas obtidas através do cofinanciamento comunitário, 

que desde a adesão de Portugal à União Europeia, em 1986, o país tem beneficiado de 

importantes contribuições financeiras dos Fundos Estruturais Europeus, através dos seguintes 

Quadros Comunitários: 

� Consubstanciadas no Anterior Regulamento (1986-1988); 

� QCA I (1989-1993); 
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� QCA II (1994-1999); 

� QCA III (2000-2006); 

� QREN (2007-2013). 

A sua aplicação inscreve-se no âmbito da política regional com o objetivo de “reforçar a 

unidade das suas economias e assegurar o desenvolvimento harmonioso através da redução 

das desigualdades entre as diversas regiões”, conforme estabelecido em 1957, no preâmbulo 

do Tratado de Roma.  

Os Quadros Comunitários de Apoio são os documentos que contêm a estratégia e as 

prioridades de ação dos Fundos Estruturais, estão divididos em eixos prioritários e são 

executados por um ou mais programas operacionais. Estes documentos após apreciação do 

plano apresentado pelo Estado-Membro, são aprovados pela Comissão Europeia de comum 

acordo com o Estado-Membro em causa. 

Como se pode verificar pela figura seguinte, apesar da receita do município resultante dos 

fundos comunitários, apresentar um comportamento irregular ao longo dos anos é possível 

verificar que o período inicial dos Quadros Comunitários de Apoio está associado ao maior 

volume de comparticipações comunitárias, em grande parte justificada pelo período de 

sobreposição dos Quadros Comunitários, com a finalização da execução financeira do anterior 

quadro e com o início da execução do novo Quadro Comunitário de Apoio. No período 

seguinte, verifica-se uma redução de fundos, em grande parte justificada pelo atraso na 

concretização dos programas operacionais e em virtude de na fase inicial de cada Quadro 

Comunitário ser necessário concretizar os projetos técnicos de execução e posteriormente 

efetuar a abertura dos procedimentos de contratação pública, o que origina atrasos na 

execução física e financeira das operações. 

O impacto dos fundos comunitários na receita do município é relevante, pois representa, em 

média, 3,72% da receita total e cerca de 22% da receita de capital, aproximadamente 3,4 

milhões de euros anuais, tendo por base o período de 2001 a 2011. 
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Figura 5.11 - Evolução do Cofinanciamento Comunitário / Receita do Município 

(Fonte: Elaboração própria com base nos Relatórios de Gestão da CML e no sítio da DGAL) 

 

Da análise das contas de gerência dos municípios da Região do Algarve, no período 

compreendido entre 2003 a 2009, pode verificar-se que o Município de Loulé apresenta uma 

baixa dependência das suas receitas totais em relação aos fundos estruturais, apresentando 

uma das menores taxas de dependência da região, a par com os Municípios de Lagos, 

Albufeira e Lagoa, na ordem do 3%. De referir ainda que, as maiores taxas de dependência do 

financiamento comunitário, estão associadas aos municípios mais expostos às áreas de baixa 

densidade, nomeadamente, nos casos de Monchique, Alcoutim e São Brás de Alportel. 
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Figura 5.12 – Dependência dos Municípios da Região do Algarve em relação aos Fundos Estruturais no período 2003 - 2009 

(Fonte: Elaboração própria com base nas contas de gerência publicadas no sítio da DGAL) 
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5.4. QCA - Quadro Comunitário de Apoio III (2000-2006) 

O Quadro Comunitário de Apoio para Portugal referente ao período 2000-2006 (QCA III) 

descreve os aspetos relativos ao enquadramento, orientação estratégica, sistematização 

operacional, programação financeira e estrutura organizativa dos apoios estruturais para o 

período de 2000 a 2006. 

Com os Quadros Comunitários de Apoio I e II, Portugal alcançou progressos económicos 

importantes, em termos de convergência e de disciplina financeira, que permitiram definir 

objetivos ambiciosos para o período 2000-2006, tais como a afirmação económica de Portugal 

como fronteira atlântica da Europa, privilegiando as atividades, os fatores de competitividade 

e as tecnologias mais dinâmicas e estruturantes da economia global; e adoção de uma 

estratégia de conservação da natureza e da biodiversidade e de valorização da solidariedade e 

da coesão. 

Tendo em consideração o fio condutor da ação dos Fundos Estruturais, acréscimo de 

produtividade, o QCA III adotou três domínios prioritários de intervenção: 

� A Valorização do Potencial Humano; 

� O Apoio à Atividade Produtiva; 

� A Estruturação do Território; 

Tendo-se definido 4 eixos prioritários, que agruparam os 19 Programas Operacionais, 

definidos por sectores e regiões:  

� Eixo 1 - Elevar o nível de qualificação dos portugueses, promover o emprego e a 

coesão social;  

� Eixo 2 - Alterar o perfil produtivo em direção às atividades do futuro;  

� Eixo 3 - Afirmar o valor do território e da posição geoeconómica do país; 

� Eixo 4 - Promover o desenvolvimento sustentável das regiões e a coesão nacional;  

Este eixo inclui os Programas Operacionais Regionais do Continente - Norte, 

Centro, Lisboa e Vale do Tejo, Alentejo e Algarve – nos quais foram 

transferidos para as regiões parte significativa dos investimentos e ações, 

anteriormente integradas em intervenções sectoriais de âmbito nacional. 

Em termos de financiamento, o QCA III, representou uma programação financeira, 

nomeadamente do investimento total de 40.120 milhões de euros, com a seguinte distribuição: 

� Investimento Público Nacional: 12.020 milhões de euros; 
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� Investimento Privado: 7.569 milhões de euros; 

� Cofinanciamento comunitário: 20.530 milhões de euros. 

O PROAlgarve - Programa Operacional do Algarve insere-se no Eixo 4 do QCA III, sendo a 

sua estrutura composta por três eixos prioritários, desdobrados os mesmos em várias medidas: 

� Eixo 1 - Apoio ao Investimento de Interesse Municipal e Intermunicipal, que visou 

apoiar projetos da competência e responsabilidade dos municípios, e de âmbito 

municipal e intermunicipal. O objetivo principal foi a promoção da qualificação dos 

espaços físicos e da qualidade de vida das populações; 

� Eixo 2 - Ações Integradas de Base Territorial, destinou-se a apoiar intervenções 

complementares ao investimento municipal e sectorial. Assumiu uma natureza de base 

territorial, com incidência nos seguintes espaços sub-regionais com problemáticas 

específicas: a) as áreas interiores e periféricas de baixa densidade; b) o litoral 

urbanizado que sofreu uma maior pressão do ponto de vista socioeconómico e da 

ocupação do território.  

O principal objetivo foi a garantia da competitividade e coesão do território regional, 

promovendo atuações estruturantes e integradas; 

� Eixo 3 - Intervenções da Administração Central regionalmente desconcentradas, 

integrou ações a desenvolver na região pelos diversos setores da Administração 

Central, de forma desconcentrada. 

O montante de investimento inicialmente previsto no Programa Operacional da Região do 

Algarve era de 733 milhões de euros, a que correspondia um investimento público de 710 

milhões de euros e ao qual estava associado um financiamento comunitário de 453 milhões de 

euros. 

Com a afetação das reservas de eficiência e programação ocorrida em 2004, o investimento 

total previsto no PROAlgarve correspondeu a 769 milhões de euros, que representou uma 

dotação de financiamento comunitário de 479 milhões de euros, com uma afectação de 

recursos públicos nacionais na ordem dos 267,9 milhões de euros e o financiamento privado 

correspondeu a cerca de 22 milhões de euros.  

Os objetivos específicos do Programa Operacional do Algarve foram a afirmação da 

competitividade regional e a criação de condições necessárias para a sua concretização, sendo 

o território e o ambiente, os recursos humanos e as competências regionais constituíram os 
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recursos de suporte da estratégia de desenvolvimento regional, que assentou em três domínios 

de intervenção:  

� Infraestruturas de base (acessibilidades, ambiente e apoio às atividades económicas); 

� Espaços rurais, valores naturais e biodiversidade; 

� Espaços urbanos e equipamentos educativos, sociais e culturais. 

O QCA III, e em particular o PROAlgarve assumiu uma relevância particular no que respeita 

à modernização e qualificação da Região do Algarve e em particular do Município de Loulé, 

no período 2000-2006. De salientar as intervenções efetuadas no âmbito da rede escolar, que 

permitiu a requalificação e a criação de diversos centros escolares, com a criação de salas de 

pré-escolar e o aumento das valências do ensino do 1.º ciclo (salas de informática, de leitura, 

ginásios, cantinas, entre outras), bem como a criação de envolventes exteriores que 

articularam a utilização escolar com a das populações das aldeias do interior. No que se refere 

às Aldeias do Algarve é de destacar as intervenções realizadas nas áreas de baixa densidade, 

nomeadamente com as intervenções concretizadas em Querença. 

De destacar também, as intervenções efetuadas na rede de equipamentos municipais em que, 

para além das intervenções referidas ao nível da rede escolar, se dotou o município com 

equipamentos básicos em áreas como a cultura, ou o desporto, bem como intervenções de 

valorização da rede urbana, nomeadamente, na renovação urbana, na mobilidade, com a 

criação de melhores acessos urbanos, criação de bolsas de estacionamento e a importância das 

intervenções nas redes de saneamento básico e de abastecimento de água. 

No âmbito dos recursos humanos, os estágios profissionais e a formação dos funcionários da 

autarquia, apesar de pouco significado financeiro, em termos de candidaturas aprovadas no 

QCA III, permitiram obter um considerável valor acrescentado, na renovação dos recursos 

humanos e na sua qualificação. 

Na figura seguinte é apresentada a distribuição do investimento cofinanciado, pelas diferentes 

áreas, não se pretendendo dar apenas destaque ao aspeto financeiro das intervenções efetuadas 

no período 2000 – 2006, pois por detrás do cariz meramente financeiro, teremos de considerar 

também os indicadores de realização e de resultado atingidos. 

Dos investimentos cofinanciados é de salientar que 40% dos mesmos foram destinados para o 

saneamento básico, com níveis de investimento bastante significativos por cada uma das 

intervenções, pois dada a dispersão dos aglomerados populacionais no concelho é cada vez 

mais dispendioso proporcionar estas importantes infraestruturas básicas para as populações. 
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De extrema importância para o município foi também a requalificação do parque escolar, que 

permitiu a construção de diversas salas para o ensino pré-escolar e para o 1.º ciclo, bem como 

a requalificação das salas existentes, permitindo paulatinamente eliminar os regimes duplos e 

atingir um nível de cobertura do ensino pré-escolar próximo dos 100%. 

Considerando a dimensão do Concelho de Loulé, as intervenções na área das acessibilidades 

tiveram também, grande importância, na aproximação física das populações e na criação de 

melhores condições de acesso e de circulação para os visitantes e turistas. 

 

Figura 5.13 – Repartição do Investimento Cofinanciado por Áreas 

(Fonte: Elaboração própria com base nos relatórios de execução do QCA III e PROAlgarve) 

 

5.5. QREN – Quadro de Referência Estratégico Nacional (2007-2013) 

O Quadro de Referência Estratégico Nacional (QREN) assume como objetivo estratégico a 

qualificação dos portugueses, valorizando o conhecimento, a ciência, a tecnologia e a 

inovação, bem como a promoção de níveis elevados e sustentados de desenvolvimento 

económico e sociocultural e de qualificação territorial, num quadro de valorização da 

igualdade de oportunidades e do aumento da eficiência e da qualidade das instituições 

públicas. A prossecução deste desígnio estratégico é assegurada pela concretização, com o 

apoio dos Fundos Estruturais e do Fundo de Coesão, de três Agendas Operacionais 

Temáticas: 
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� Agenda Operacional para o Potencial Humano, que agrega o conjunto das 

intervenções visando a promoção das qualificações escolares e profissionais dos 

portugueses, a promoção do emprego e da inclusão social, bem como as condições 

para a valorização da igualdade de género e da cidadania plena.  

� Agenda Operacional para os Fatores de Competitividade, que abrange as intervenções 

que visam estimular a qualificação do tecido produtivo, por via da inovação, do 

desenvolvimento tecnológico e do estímulo do empreendedorismo, bem como da 

melhoria das diversas componentes da envolvente da atividade empresarial, com 

relevo para a redução dos custos públicos de contexto. 

� Agenda Operacional para a Valorização do Território, que visando dotar Portugal de 

melhores condições de atratividade para o investimento produtivo e de condições de 

vida para as populações, abrange as intervenções de natureza infraestrutural e de 

dotação de equipamentos essenciais à qualificação dos territórios e ao reforço da 

coesão económica, social e territorial. 

A concretização das referidas agendas temáticas é operacionalizada, pelos seguintes 

Programas Operacionais: 

� Programas Operacionais Temáticos: Potencial Humano (cofinanciado pelo FSE), 

Fatores de Competitividade (cofinanciado pelo FEDER) e Valorização do Território 

(cofinanciado conjuntamente pelo FEDER e Fundo de Coesão).  

� Programas Operacionais Regionais do Continente - Norte, Centro, Lisboa, Alentejo e 

Algarve, cofinanciados pelo FEDER.  

� Programas Operacionais das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira. 

� Programas Operacionais de Cooperação Territorial. 

� Programas Operacionais de Assistência Técnica.  

A execução do QREN e dos referidos Programas Operacionais é viabilizada pela 

disponibilização de cerca de 21.500 milhões de euros de recursos comunitários. 

O Programa Operacional Regional do Algarve (PO Algarve 21) pretende afirmar o Algarve 

como uma região dinâmica, competitiva e solidária no contexto da sociedade do 

conhecimento, sendo este o desafio que esteve subjacente à elaboração da Estratégia de 

Desenvolvimento Regional, para o período de 2007-2013.  
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Inserido no QREN – Quadro de Referência Estratégico Nacional, o PO Algarve 21 conta com 

uma dotação do FEDER de 175 milhões de euros, com base em três eixos prioritários:  

� Competitividade, Inovação e Conhecimento, com o objetivo de incentivar a 

modernização do tecido produtivo regional, promovendo ganhos de competitividade, 

contribuir para consolidar e valorizar o cluster turismo e lazer, melhorar a envolvente 

para a inovação empresarial e reduzir os custos de contexto; 

� Proteção e Qualificação Ambiental, visa proteger, valorizar e promover o património 

natural e estimular novas soluções e boas práticas ambientais; 

� Valorização Territorial e o Desenvolvimento Urbano, no qual se pretende reforçar a 

competitividade da rede urbana, promover a regeneração urbana e a requalificação de 

áreas específicas das cidades e promover a coesão territorial. 

O Programa de Desenvolvimento Rural - PRODER é um instrumento estratégico e financeiro 

de apoio ao desenvolvimento rural do continente, para o período 2007 a 2013, cofinanciado 

pelo FEADER – Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural aproximadamente em 

3,5 mil milhões de euros, que corresponde a uma despesa pública de cerca de 4,4 mil milhões 

de euros. 

A estratégia nacional para o desenvolvimento rural visa a concretização dos seguintes 

objetivos: 

� Aumentar a competitividade dos setores agrícola e florestal; 

� Promover a sustentabilidade dos espaços rurais e dos recursos naturais; 

� Revitalizar económica e socialmente as zonas rurais.  

Aos objetivos referidos, há que acrescentar os objetivos transversais: reforço da coesão 

territorial e social e a promoção da eficácia da intervenção dos agentes públicos, privados e 

associativos na gestão sectorial e territorial. 

O PRODER encontra-se agrupado pelos seguintes subprogramas: 

� Subprograma 1 - Promoção da Competitividade; 

� Subprograma 2 - Gestão Sustentável do Espaço Rural; 

� Subprograma 3 - Dinamização das Zonas Rurais, no qual se inclui o programa 

LEADER, através de ações promovidas no âmbito de estratégias de desenvolvimento 

local e através dos agentes organizados especificamente para esse efeito, bem como 

medidas de apoio ao funcionamento destes agentes e de estímulo à cooperação entre 

os mesmos. 
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� Subprograma 4 - Promoção do Conhecimento e Desenvolvimento de Competências 

com caráter transversal. 

Para o período de 2007-2013, o Município de Loulé tem em execução diversas operações, 

cofinanciadas no âmbito do QREN (FEDER e Fundo Coesão) e do PRODER (FEADER). 

Cabe referir que a repartição do investimento por áreas é muito idêntica à apresentada no 

QCA III, com o saneamento básico a absorver quase metade da totalidade do investimento, 

possibilitando o aumento considerável da taxa de cobertura do território concelhio.  

O investimento na rede escolar, cerca de 18% do valor total das operações aprovadas, vai 

possibilitar a conclusão da requalificação da rede escolar prevista na carta educativa do 

Concelho de Loulé. De salientar ainda que, o investimento a efetuar na proteção civil, que 

apesar de numa percentagem bastante inferior às restantes áreas, visa o reequipamento 

estratégico da proteção civil, bem como a criação de melhores condições físicas para o seu 

funcionamento. 

 

Figura 5.14 – Repartição do Investimento Cofinanciado por Áreas 

(Fonte: Elaboração própria com base nos relatórios de execução do POVT, PO Algarve e PRODER) 
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5.6. QCA III versus QREN 

Tal como aconteceu anteriormente com a Região de Lisboa e Vale do Tejo, a Região do 

Algarve entrou em Phasing Out1 do objetivo de convergência (regiões mais pobres) para se 

preparar para entrar no objetivo de competitividade. Considerada estatisticamente mais rica, 

fica de fora da maioria dos fundos estruturais, com uma redução considerável dos montantes 

de apoio, tal como se pode verificar nas figuras seguintes. Em termos de comparação no atual 

período de cofinanciamento, o Algarve tem uma comparticipação comunitária de 175 

milhões, que é um quinto do que recebe a Região do Alentejo. De mencionar que, em termos 

gerais o país tem uma dotação fundos estruturais superior ao anterior Quadro Comunitário de 

Apoio, contudo, a Região do Algarve, pelo referido anteriormente, apresenta uma redução 

considerável de fundos, passando de cerca de 453 milhões de euros no anterior Quadro 

Comunitário de Apoio para 175 milhões no PO Algarve 21. 

  
Figura 5.15 – Comparação do Cofinanciamento Comunitário  

(Fonte: Elaboração própria com base no QCA III, QREN, PROAlgarve e PO Algarve 21) 

 

Comparando as candidaturas executadas no âmbito do QCA III e as aprovadas (até 15 de 

Novembro de 2012) e em execução no âmbito do QREN, o Município de Loulé, teve um 

aumento da comparticipação de fundos comunitários em cerca de dois milhões de euros, 

como se pode constatar na figura seguinte.  

                                                 
 
1 Regiões de nível NUTS II que teriam sido elegíveis para o objetivo "convergência" se o limiar de elegibilidade se tivesse mantido em 75% 
do PIB médio da UE-15, mas que deixarem de o ser pelo facto do nível do respectivo PIB nominal per capita exceder 75% do PIB médio da 
UE-25 - efeito estatístico, passando a ser elegíveis, numa base transitória e específica, para financiamento pelos fundos estruturais a título do 
objetivo "convergência". 
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Figura 5.16 – Comparação do Comparticipação Comunitária, no Município de Loulé  

(Fonte: Elaboração própria com base nas listagens dos projetos executados no QCA III e aprovados no QREN e PRODER) 

 

O mencionado acréscimo é justificado pela aprovação de uma operação cofinanciada pelo 

fundo de coesão, o que não tinha acontecido no anterior Quadro Comunitário de Apoio. No 

caso das operações aprovadas no PO Algarve, cofinanciadas pelo FEDER, houve uma 

redução substancial da comparticipação comunitária em cerca de sete milhões de euros, 

resultante em grande parte pela significativa redução de fundos na região. No que respeita às 

comparticipações do FSE e do FEADER/FEOGA-O, as alterações não são significativas, 

tendo-se verificado um ligeiro acréscimo no caso do FEADER, quando comparado com o 

FEOGA-O, resultante da aprovação dos Centros Educativos Rurais no âmbito da medida 3.7 

do PRODER. 
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Figura 5.17 – Comparação do Comparticipação Comunitária, no Município de Loulé, por tipo de fundo  

(Fonte: Elaboração própria com base nas listagens dos projetos executados no QCA III e aprovados no QREN e PRODER) 

 

Tal como referido anteriormente, a redução das taxas de cofinanciamento são uma realidade 

no município, com a redução da taxa média de cofinanciamento comunitário de cerca de 67%, 

durante a execução do QCA III, para cerca de 51%, nas operações aprovadas e em execução 

no âmbito do QREN, conforme se pode verificar na figura seguinte. No entanto é de salientar, 

que esta última poderá vir a subir ligeiramente, por via do aumento das taxas de 

cofinanciamento no âmbito dos vários programas. 
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Figura 5.18 – Comparação das Taxas de Comparticipação Comunitária, no Município de Loulé  

(Fonte: Elaboração própria com base nas listagens dos projetos executados no QCA III e aprovados no QREN e PRODER) 

 

6. Composição da Despesa do Município de Loulé 

As autarquias dispõem de liberdade na afetação das receitas às despesas, na elaboração e 

aprovação de orçamentos, planos de atividade e demonstrações financeiras próprias (Casalta 

Nabais, 2007). 

As despesas correntes do município são na sua maioria constituídas por despesas com pessoal 

e aquisição de bens e prestações de serviços. No caso das despesas de capital, estas são 

caracterizadas, maioritariamente por investimentos e transferências de capital. 

Seguidamente será efetuada uma análise à evolução da despesa do Município de Loulé no 

período de 2001 a 2011, a preços constantes, sendo 2008 o ano base. 
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Figura 6.19 - Evolução da Composição da Despesa do Município de Loulé 

Ano Base 2008 = 100 

(Fonte: Elaboração própria com base nos Relatórios de Gestão da CML e no Portal da DGAL) 

 

A evolução da despesa total do município apresentou uma tendência de crescimento desde 

2001 até 2009, ano em que atinge o valor máximo, em grande parte pelo pico da despesa de 

capital. De acrescentar que, o valor máximo atingido no ano 2009 é subsequente ao valor 

máximo da receita atingido em 2007, podendo esta diferença temporal ser justificada pelo 

desfasamento normalmente existente entre a adaptação da despesa à receita. Não olvidando 

também, que em Outubro de 2009 se realizaram eleições gerais para os órgãos das autarquias 

locais, tal como em 2005, apesar de o crescimento da despesa neste ato eleitoral não ter sido 

tão significativo como no último. 

De 2009 até 2011 tem-se verificado uma redução significativa da despesa total do município, 

acompanhando a tendência verificada pelo decréscimo da receita, com as despesas de capital 

a apresentar uma redução mais significativa do que as despesas correntes. Constatando-se 

que, a redução da despesa no período de 2007 a 2011 foi inferior à redução da receita, 

justificada pelo desfasamento temporal na adaptação da despesa à receita, nomeadamente 

pelos compromissos assumidos e em execução. 

A redução da despesa total do município tem sido justificada pela redução da despesa com as 

rubricas aquisição de bens e prestação de serviços, no caso das despesas correntes e nos 

investimentos e transferências, no caso das despesas de capital. No decurso da redução da 

receita e consequentemente na redução da despesa é necessária uma correta reflexão, com a 

participação dos intervenientes locais e regionais, sobre os investimentos a realizar. A 

participação dos atores locais e regionais na elaboração de planos estratégicos de 
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desenvolvimento tem sido também, uma imposição de alguns dos regulamentos específicos 

do QREN, dos quais resultaram, nomeadamente o Programa Estratégico do Algarve Central 

no âmbito das Redes Urbanas para a Competitividade e Inovação (RUCI), com a participação 

dos Municípios de Faro, Loulé, Olhão, S. Brás de Alportel e Tavira e do Projeto Charme 

Loulé - Reintegrar o Centro Histórico Medieval no Centro de Loulé, no âmbito do 

regulamento específico das Parcerias para a Regeneração Urbana. 

A RUCI Algarve Central reflete os resultados de um processo de trabalho amplamente 

participado com o objetivo de partilhar uma visão e apostas estratégicas comuns e de 

identificar ações e projetos cuja concretização, possa contribuir para melhorar a capacidade 

competitiva e a eficácia da governância do Algarve Central, aprofundando as relações de 

trabalho em áreas específicas de cooperação intermunicipal. O Algarve Central é o reflexo do 

novo paradigma das políticas públicas locais, a considerar em intervenções futuras, no âmbito 

da participação e cooperação dos eleitores e munícipes, bem como de todos os atores locais e 

extra-locais. 

 

7. Situação de Partida dos Fundos Comunitários no Município 

A Estratégia de Sustentabilidade do Concelho de Loulé (ESCL) elaborada em 2005, realizada 

em colaboração com o Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa, 

sintetizou a situação do concelho, nas vertentes social, económica e ambiental. Neste sentido, 

a seguir é efetuada uma síntese do diagnóstico seletivo nas áreas mais relevantes em termos 

de financiamento comunitário. O ponto de partida no município era caracterizado por um 

défice de infraestruturas ambientais, sociais, culturais, empresariais, de transportes, de 

serviços e equipamentos, entre outras. 

� Educação 

O Concelho de Loulé era caracterizado pela falta de creches e sobrelotação dos 

estabelecimentos de educação pré-escolar, pelo funcionamento dos estabelecimentos 

de ensino do 1.º ciclo em regime duplo, pela necessidade de intervenções de 

requalificação da maioria dos estabelecimentos escolares, bem como, pela 

correspondente eliminação das barreiras arquitetónicas para os alunos com deficiência 

motora. 
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� Acessos e Mobilidade 

O município é constituído por uma extensa rede de estradas e caminhos municipais e 

vias não classificadas, de extrema importância, dada a extensão territorial do concelho. 

As infraestruturas viárias da rede secundária e municipal encontravam-se em mau 

estado de conservação, com a consequente elevada taxa de sinistralidade rodoviária. O 

estacionamento era insuficiente nas zonas urbanas, bem como, a acessibilidade 

reduzida para os cidadãos portadores de deficiência motora. 

� Orla costeira 

A erosão costeira tem revelado tendência para aumentar, nas últimas décadas, o litoral 

do concelho sofreu uma elevada pressão humana e urbanística, com consequências 

sobre a degradação dos ecossistemas terrestres e erosão acelerada. 

� Interior 

O Interior do Concelho de Loulé apresenta, uma grande extensão classificada com 

uma suscetibilidade elevada e muito elevada dos solos, estabelecida no âmbito do 

Programa de Acão Nacional de Combate à Desertificação (CCDRAlgarve, 2004). 

A falta de infraestruturas ao nível do saneamento básico fora das sedes de freguesia e a 

escassez na oferta de equipamentos e serviços públicos e de equipamentos de recreio e 

lazer contribuem para acentuar as assimetrias existentes entre o litoral e o interior. 

Assumem-se como questões centrais as relacionadas com a fixação e atração de 

população no interior; com a mobilização socioeconómica do potencial de 

desenvolvimento local; com a valorização e salvaguarda dos recursos naturais 

existentes e da paisagem; e principalmente, com a definição urgente de um modelo 

para o seu desenvolvimento que permita compatibilizar as aspirações das populações 

com a manutenção da qualidade ambiental. 

� Água 

No Município de Loulé verificava-se que uma parte significativa do território 

concelhio carecia de infraestruturas de abastecimento de água e de saneamento básico, 

principalmente nas localidades da serra e também nos locais de edificação dispersa. 

Cerca de 77% da população do concelho era abastecida por água da rede pública e 

cerca de 67% era servida por redes de drenagem de águas residuais. As referidas taxas 

de cobertura encontravam-se ainda distantes dos valores preconizados no Plano 
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Estratégico de Abastecimento de Água e Saneamento de Águas Residuais – 2006 

(PEAASAR). Outra situação referenciada era a perda de água nas redes. 

� Energia 

Os principais fatores críticos que caracterizaram o município era a eficiência 

energética, quantificada por elevados consumos energéticos e a utilização reduzida de 

recursos energéticos provenientes de fontes renováveis. 

� Conservação da Natureza 

Dado que, uma grande área do Concelho de Loulé apresenta importantes valores 

paisagísticos, da fauna e dos habitats naturais, foi considerado que, a gestão e 

ordenamento das áreas sensíveis e a gestão da floresta e prevenção contra incêndios, 

eram dois fatores críticos da gestão do território.  

Os fogos florestais foram, na última década, um dos problemas mais graves do 

concelho, nomeadamente em 2004, onde foi consumida pelo fogo uma enorme área do 

território, com graves prejuízos ambientais, económicos e sociais, com a destruição 

dos recursos de uma área da serra, já fortemente castigada pelo despovoamento. 

� Economia e Turismo 

Loulé tem na atividade turística uma das suas principais atividades económicas, mas a 

sazonalidade é uma das suas características incontornáveis, bem como, o contraste 

entre o desenvolvimento turístico do litoral e a escassez de estabelecimentos hoteleiros 

nas áreas deprimidas do interior. 

Os turistas que visitam o concelho deparavam-se, com frequência, com uma rede 

viária complicada e nem sempre corretamente sinalizada, sendo as acessibilidades no 

interior um tema que carecia de particular atenção.  

De entre outros, fatores críticos foi destacada a necessidade de critérios mais eficientes 

na gestão ambiental, florestal, paisagística e das águas; a utilização das tecnologias de 

informação e comunicação, com a criação de mais serviços e informação turística on-

line; qualificação dos recursos humanos e dos produtos turísticos da região e o 

estabelecimento de políticas ativas de requalificação urbana de espaços degradados e 

zonas verdes. 

Loulé é, no contexto regional, um concelho economicamente forte em grande parte 

devido à forte atividade hoteleira e turística desenvolvida na faixa litoral que apresenta 

alguns dos mais emblemáticos empreendimentos turísticos e campos de golfe da 
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região. Neste sentido, no processo de desenvolvimento, foi considerada pertinente a 

diversificação das atividades económicas de modo a não se cair numa dependência 

demasiado forte e sujeita às flutuações do mercado. 

� Tecnologias de Informação e Comunicação 

Uma das limitações detetadas foi o acesso facilitado às tecnologias de informação e 

comunicação e pela informação e serviços disponibilizados pela Administração 

Pública. 

 

8. Contributo Fundos Comunitários para o Desenvolvimento do Município 

Os montantes recebidos da União Europeia originaram alguma dinâmica no investimento da 

Administração Pública, na sua grande maioria foi investimento que privilegiou a expansão 

das infraestruturas, destinado a reduzir a disparidade de desenvolvimento entre as diversas 

regiões da UE. Tal como se pôde constatar anteriormente o Município de Loulé não foi 

exceção. 

Considerando a síntese da situação de partida, efetuada anteriormente, tendo por base a 

ESCL, neste capítulo será efetuado um breve resumo dos projetos que mais contribuíram para 

a alteração e evolução do município face à sua situação inicial, nas áreas mais relevantes. De 

referir que, na sua maioria os projetos têm impactos transversais em diversas áreas. 

� Educação 

O município teve um importante papel no alargamento dos serviços de educação, 

nomeadamente na construção de novos centros escolares, no âmbito do cumprimento 

do programa nacional de requalificação e redimensionamento da rede do 1.º ciclo do 

ensino básico e do pré-escolar, nomeadamente através da construção/requalificação de 

edifícios que integram ambos os graus de ensino. 

No período de vigência do QCA III e do QREN será possível efetuar a conclusão do 

reordenamento e requalificação da rede escolar concelhia, com a criação de novas 

salas de educação pré-escolar e do 1. ciclo, possibilitando o aumento do n.º de salas e 

a eliminação dos regimes duplos e consequentemente, concretizar a denominada 

escola a tempo inteiro. Até ao final do presente quadro comunitário de apoio estará 

concluída a referida requalificação, com a construção dos Centros Educativos 

Comunitários de Salir e de Boliqueime e do Centro Escolar da Fonte Santa, em 

Quarteira. De entre as intervenções realizadas há a destacar também, a construção dos 



46 

Centros Escolares de Vale de Rãs e das Hortas de Santo António, ambos na cidade de 

Loulé, dos Centros Escolares da Abelheira e Francisca de Aragão, em Quarteira e do 

Centro Escolar de Almancil, bem como a requalificação de todos os centros escolares 

que se encontram em funcionamento. A requalificação da rede escolar possibilitou 

também, a criação de diversas salas de educação especial e de informática. 

� Acessos e Mobilidade 

Nos últimos anos tem sido possível a concretização de importantes intervenções, 

cofinanciadas pelos fundos estruturais que possibilitaram a melhoria considerável dos 

acessos e mobilidade da sede do concelho às sedes de freguesias, bem como, aos 

concelhos limítrofes, possibilitando a melhoria dos indicadores de mobilidade e de 

sinistralidade. Neste sentido, há a destacar as intervenções, que possibilitaram a 

requalificação dos acessos a Benafim, da EN 124, do troço sul da circular de Loulé, da 

EN 125-4 (entre Loulé e o Concelho de Faro), da EN 125 em Almancil, do acesso à 

Quinta do Lago (com a construção da ciclovia), dos eixos de penetração na cidade de 

Loulé (Avenidas Nascente de Loulé e Parque da Cidades) e na cidade de Quarteira 

(Avenida da Fonte Santa e Distribuidora Norte) e não menos importante pela 

elaboração do plano de mobilidade ciclável de Loulé. 

No que respeita à acessibilidade dos cidadãos com deficiência, têm também, sido 

realizadas algumas intervenções, que possibilitaram que o município fosse galardoado 

com a bandeira de ouro da mobilidade, no âmbito da Rede Nacional de Cidades e 

Vilas com Mobilidade para Todos. 

� Orla costeira 

Apesar de nesta área, na sua maioria o investimento não ser da responsabilidade da 

autarquia, esta tem em desenvolvimento alguns projetos, cofinanciados no âmbito do 

PO Algarve 21, nomeadamente a requalificação da zona costeira entre Quarteira – 

Vilamoura, que permitirá a criação de infraestruturas de suporte às atividades lúdicas e 

turísticas, com o propósito de melhorar a fruição pública, mas igualmente na 

minimização da erosão costeira e contribuir para a preservação do sistema dunar e a 

diminuição de zonas de risco. De referir que, a requalificação desta área degradada, 

que até há pouco tempo era ocupada pelo bairro da lata, será fundamental para o 

equilíbrio biofísico e visual desta zona costeira. 
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� Interior 

O investimento do município nas áreas de baixa densidade foi de grande importância, 

com as intervenções nestes territórios que, permitiram a criação de importantes 

equipamentos e serviços públicos e de equipamentos de recreio e lazer, tais como, a 

criação dos pólos museológicos de Salir, Alte e Querença, do posto de turismo de 

Salir, dos centros escolares da Tôr, Benafim, Salir, do parque desportivo do Parragil, 

não esquecendo também, as intervenções de requalificação urbana efetuada nos 

territórios de baixa densidade, bem como, a construção de importantes infraestruturas 

de abastecimento de água e de saneamento.  

De referir também, a comparticipação pelo município da contrapartida financeira 

nacional para a construção dos lares de idosos do Ameixial, Benafim, Salir e Tôr e 

para a construção da Escola Profissional Cândido Guerreiro em Alte. 

A Biblioteca Itinerante de Loulé – Bibliomóvel, é um projeto que pretende levar 

periodicamente a cultura à população do interior do concelho. O Bibliomóvel é 

composto por cerca de 2.200 títulos, integra 2 postos de internet fixos e permite 

também, o acesso sem fios, até 100 metros de distância do veículo, bem como, permite 

a leitura de jornais periódicos. 

Outro projeto de grande importância é a deteção e intervenção precoce em situações 

de incêndio, que pretende criar e melhorar os sistemas de deteção e intervenção 

precoce em situações de incêndio, nomeadamente através da aquisição de uma viatura 

equipada com “kit de primeira intervenção”, equipamento de comunicação e outros 

equipamentos de combate a incêndios.  

� Água 

Durante o período de vigência do QCA III e do QREN, quase metade dos 

investimentos cofinanciados foi destinado às infraestruturas de abastecimento de água 

e de saneamento básico, permitindo a aproximação às taxas de cobertura estabelecidas 

no PEAASAR 2007-2013. De destacar os elevados investimentos efetuados nas 

intervenções em S. Clemente, Almancil, Parragil, Tôr, Vale Judeu, Benfarras, Cruz da 

Assumada, São Lourenço e Troto. 
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� Energia 

Com o intuito de apostar nas energias renováveis e na eficiência energética, conforme 

estabelecido na Estratégia Nacional para a Energia 2020 (ENE 2020), o município tem 

apostado nesta área, na qual tem em execução alguma operações que permitem uma 

maior sustentabilidade económica e ambiental, das quais se destaca a instalação de 

reguladores de fluxo luminoso, a instalação de painéis solares em equipamentos de 

utilização em larga escala, bem como a substituição de luminárias de grande consumo, 

equipadas com lâmpadas de Vapor de Mercúrio, por luminárias mais eficientes, 

equipadas com tecnologia LED. 

� Conservação da Natureza 

No âmbito da conservação da natureza estão em concretização algumas operações que 

permitem a defesa e preservação dos habitats naturais do concelho, nomeadamente 

através da deteção e intervenção precoce em situações de incêndio e da criação de 

aceiros.  

A criação da estação de biodiversidade da Tôr e a requalificação do parque Municipal 

de Loulé permitem conciliar atividades diversificadas, relacionadas com o objetivo de 

valorização e proteção do património natural, a educação e sensibilização ambiental, 

monitorização da biodiversidade, ecoturismo, espaços de lazer e desenvolvimento 

económico. 

No âmbito das atribuições e competência que estão atribuídas ao município na gestão 

das suas Áreas Classificadas como Paisagem Protegidas (Fonte Benémola e Rocha da 

Pena), está em implementação uma operação que, irá contribuir para a conservação e 

valorização da biodiversidade, designadamente, conservação/recuperação de duas 

espécies prioritárias e dos seus habitats, bem como, para a requalificação e 

conservação do património ambiental e paisagístico existentes nestes espaços, fatores 

que lhes conferem uma identidade única e determinantes para que lhes tenha sido 

conferido o estatuto de espaços protegidos. 

� Tecnologias de Informação e Comunicação 

No âmbito das TIC foram criados os espaços internet nas cidades de Loulé e de 

Quarteira, que permitem o acesso gratuito às tecnologias da informação. Pretendem 

ser um ponto de contacto dos cidadãos com o uso das tecnologias da informação e 
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comunicação, bem como, um local de aprendizagem e formação de vários públicos, 

designadamente através da admissão de competências básicas em tecnologias da 

comunicação. 

No âmbito do simplex autárquico estão a fase de implementação diversas medidas que 

possibilitam, a normalização de requerimentos para atendimento, no âmbito da Rede 

Urbana “Algarve Central”. O projeto pretende concretizar diversas iniciativas que 

permitam aos municípios implementarem os seus serviços on-line utilizando e 

reforçando a tecnologia já hoje existente, para que, suportados por uma rede 

descentralizada de balcões virtuais, qualquer munícipe consiga aceder e dar 

seguimento aos seus procedimentos administrativos. 

� Economia e Turismo 

Considerando uma abordagem a nível nacional, “o país não foi capaz de acompanhar o 

ritmo de convergência mais acelerado da Espanha, da Grécia e da Irlanda, os 

designados parceiros iniciais da coesão que, a par de Portugal, receberam ajuda do 

Fundo de Coesão” (Mateus, 2013: 50). Apesar de os fundos estruturais sustentaram o 

financiamento de inúmeros investimentos públicos, com impacto nas estruturas 

económicas e sociais do país e em particular do Município de Loulé, e 

consequentemente o contributo do investimento público, nomeadamente, no que 

respeita ao cofinanciamento comunitário, no crescimento e no peso no produto interno 

bruto e no emprego. 

Ao longo dos últimos anos o volume financeiro dos fundos foi em média constante 

mas a taxa de desemprego no concelho apresentou uma tendência de crescimento. Nos 

últimos anos a região do Algarve tem sido a região onde a taxa de desemprego mais 

tem subido. 

O efeito económico do investimento público foi objeto de estudo por parte dos 

professores Alfredo Pereira e Jorge Andraz, que em 2004, concluíram que o 

investimento público tem sido um instrumento importante para promover o 

crescimento do produto, do emprego e do investimento privado, no longo prazo. Dado 

que, o Algarve é uma região periférica em relação às restantes regiões, o investimento 

direto na região assume maior importância. Considerando o referido estudo, seria 

possível efetuar a analogia do efeito económico do investimento público no emprego e 

no produto, não fossem as tipologias de investimento diferenciadas. Contudo, é 

importante referir que, de acordo com referido estudo, o impacto do investimento 
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público de um milhão de euros em infraestruturas de transporte, representa 74,1 

empregos e 890.000 € de efeito no produto, considerando o efeito direto e spillover. 

De referir também que, o impacto investimento na rede municipal de estradas é 

bastante significativo, em grande parte devido aos efeitos que este tipo de 

investimento tem no emprego. 

De acordo com o Turismo de Portugal, o turismo é a principal atividade exportadora 

nacional, considerando que o Concelho de Loulé tem na atividade turística uma das 

suas principais atividades económicas é por conseguinte, a sua principal atividade 

exportadora. Neste sentido, tem sido efetuado ao longo dos últimos anos, um 

investimento significativo em várias áreas, que têm contribuído para a competitividade 

deste setor, como sejam, na requalificação/valorização do património histórico, 

cultural e ambiental, nas acessibilidades, nos serviços, na proteção da orla costeira, na 

valorização dos recursos naturais, entre outros. O padrão turístico da região exige um 

padrão de excelência de qualidade para todos os que visitam a região e o concelho, 

com o intuito da sustentabilidade e competitividade do destino. 
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Conclusão 

É inquestionável a importância dos fundos comunitários no desenvolvimento do Concelho de 

Loulé, permitindo o QCA III e o QREN, a conclusão do reordenamento e da requalificação da 

rede escolar concelhia, o aumento substancial das taxas de cobertura de abastecimento de 

água e saneamento no município, permitindo a sua aproximação aos níveis de cobertura 

estabelecidos no Plano Estratégico de Abastecimento de Água e Saneamento de Águas 

Residuais - 2007-2013, bem como a revitalização das áreas de baixa densidade, a 

requalificação territorial e o acesso à cultura e ao desporto. 

No que respeita às áreas de baixa densidade, os investimentos efetuados pelo município 

permitiram atenuar o decréscimo acentuado da população residente, abrandando a tendência 

de desertificação humana. De acordo com os dados dos Censos de 1991, 2001 e 2011, e tendo 

por base as freguesias que foram objeto de diversas intervenções no âmbito do Programa de 

Revitalização das Aldeias do Algarve, pode-se verificar que Querença conseguiu atenuar a 

tendência verificada de decréscimo da população, situação também apurada em São Marcos 

da Serra. No caso das freguesias que demonstravam alguma capacidade de regeneração 

demográfica, porque apresentavam acréscimos da população bem superiores às restantes, 

verificou-se que Paderne inverteu a situação inicial, apresentando com os dados dos Censos 

2011, um decréscimo de população. Nos casos de Estoi e de Vila Nova de Cacela, 

mantiveram as suas capacidades de atração de população, no entanto com percentagens 

inferiores às apresentadas anteriormente. As freguesias de Cachopo e de Bordeira não 

conseguiram inverter a tendência de desertificação, tendo mesmo agravado essa tendência, em 

comparação com os dados dos Censos de 1991.  

No caso da freguesia do Ameixial, esta apresenta a maior taxa de decréscimo da população ao 

nível concelhio, que a par com as freguesias de Marmelete, Vaqueiros e Cachopo, constituem 

as freguesias do Distrito de Faro com maiores reduções de população, com esta última a 

“liderar” a desertificação humana do seu território. 

Em termos gerais pode-se concluir que os investimentos, na sua grande maioria de natureza 

infraestrutural deverão ser acompanhados, com continuidade por investimentos imateriais de 

dinamização das aldeias, para que se consiga atenuar a tendência de desertificação, apesar dos 

constrangimentos e limitações causados pelos instrumentos de planeamento territorial. 

Os fundos estruturais permitiram a modernização da economia e da sociedade portuguesa, 

tendo possibilitado o acesso generalizado da população à satisfação de necessidades básicas, 
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apesar de não ser unânime, entre os diversos estudos realizados, qual o impacto dos fundos 

estruturais na coesão económica e na competitividade das regiões. 

A atual crise económica e financeira que o país vive, a qual se repercutiu na redução das 

receitas dos municípios e a aprovação da Lei n.º 8/2012 de 21 de Fevereiro, que aprova as 

regras aplicáveis à assunção de compromissos e aos pagamentos em atraso das entidades 

públicas, veio dificultar a execução das candidaturas aprovadas no âmbito do QREN, e 

principalmente, as novas operações a candidatar, mostrando-se portanto, a gestão das 

operações cofinanciadas mais delicada do que no anterior Quadro Comunitário de Apoio. 

As dificuldades financeiras de muitas das empresas nacionais têm originado que muitas das 

empreitadas ou fornecimentos não tenham o ritmo de execução desejado e inicialmente 

planeado, ou em caso extremo, mas cada vez mais habitual, a entrada em processo de 

insolvência, que mesmo com recuperação, tem tornado bastante difícil a concretização das 

operações. 

A tendência de redução dos fundos comunitários dever-se-á manter, dado que o Algarve se 

encontra em processo de Phasing Out, trazendo o próximo Quadro Comunitário de Apoio 

novas alterações aos cofinanciamentos da região, sendo quase certo que, o novo modelo 

deverá reduzir o financiamento a fundo perdido e incentivando as ajudas reembolsáveis.  

“O do futuro só poderá ser o do desenvolvimento sustentável, isto é, o da sustentabilidade-

solução em vez da sustentabilidade-problema” (Mateus, 2013: 32). A temática do 

desenvolvimento sustentável, como base do desenvolvimento da comunidade já era 

referenciada nos anos noventa, durante a presidência de Jacques Delores na Comissão 

Europeia, mantendo-se atual até aos nossos dias. 

Como mencionado anteriormente, a crise económica e financeira que vivemos atualmente e a 

tendência de redução dos fundos estruturais destinados à região têm conduzido à redução da 

receita total do município. Passámos de um período de abundância de recursos financeiros, 

para um período de maior escassez, onde o investimento dos recursos financeiros das 

autarquias deve ser bem ponderado. Neste sentido, e tal como tem acontecido na elaboração e 

dinamização de algumas operações cofinanciadas pelo FEDER, os atores locais e regionais 

terão de ser cada vez mais chamados a participar na elaboração dos respetivos planos 

estratégicos e na decisão dos investimentos a realizar, bem como, terá de haver maior 

colaboração intermunicípios. 

De acordo com a Resolução do Conselho de Ministros de 8 de Novembro de 2012, as novas 

orientações políticas para a programação do futuro Quadro Estratégico Comum da União 
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Europeia para 2014-2020 (novo ciclo de intervenção dos fundos comunitários), passam pelas 

prioridades de promoção da competitividade da economia e internacionalização, formação do 

capital humano e da reforma e sustentabilidade do Estado que permitam a recuperação de uma 

trajetória de crescimento e de emprego sustentável. 

No decurso da definição das orientações, foram também definidos os objetivos a alcançar, 

com a coordenação dos fundos disponibilizados, que em termos gerais passam pelo estímulo à 

produção, reconversão estrutural através da dinamização da indústria e à internacionalização 

da economia e do desenvolvimento sustentável. O investimento na educação e formação e nas 

iniciativas dirigidas à empregabilidade são também objetivos a alcançar, bem como, a 

salvaguarda da coesão social. Tal como no atual Quadro Comunitário de Apoio, a promoção 

da coesão e competitividade territorial das cidades e das áreas de baixa densidade, continuam 

a ser um objetivo estratégico, tal como, a modernização e capacitação da administração 

pública. 

Vamos aguardar, pelo desenrolar dos acontecimentos e pela negociação no Parlamento e no 

Conselho Europeu, para posteriormente sabermos quais as dotações finais por cada Estado-

Membro e em especial para Portugal e quais as regiões elegíveis por categoria. 
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Experiência Profissional Relevante na Área do Mestrado 

1. Introdução 

Neste capítulo será demonstrada a experiência profissional relevante na área do mestrado em 

Administração e Desenvolvimento Regional, no qual será efetuada a descrição das tarefas 

desempenhadas na Câmara Municipal de Loulé, no âmbito do QCA III e do QREN, conforme 

declaração da entidade patronal em anexo. De referir que, toda a experiência profissional, 

desde a conclusão da Licenciatura em Economia, na Universidade do Algarve, em 1999, tem 

sido exclusivamente relacionada com os Quadros Comunitários de Apoio, primeiro num 

projeto INTERREG III, na Direção Regional de Agricultura do Algarve, depois num projeto 

AGRIS, na Fundação Manuel Viegas Guerreiro e posteriormente na apresentação e gestão de 

operações cofinanciadas no âmbito do QCA III e do QREN, na Câmara Municipal de Loulé, a 

qual será devidamente detalhada nos capítulos seguintes. 

As tarefas desempenhadas na Câmara Municipal de Loulé no âmbito do cofinanciamento por 

parte de fundos estruturais são concretizadas em consonância com uma equipa mais 

abrangente, que no sentido mais lato, pode atingir toda a estrutura orgânica do município, 

sendo que, no sentido mais restrito, a submissão e a gestão das operações é efetuada por uma 

equipa de dois técnicos, coordenados pelo respetivo diretor de departamento, na dependência 

direta do vice-presidente da autarquia. 

As tarefas descritas nos capítulos seguintes no âmbito do QCA III e do QREN são as 

desempenhadas na Câmara Municipal de Loulé, desde Julho de 2006 até à presente data, ou 

seja, cerca de seis anos e meio. No entanto, a atividade profissional na área do financiamento 

comunitário foi iniciada há cerca de 12 anos, com o estágio profissional na então designada 

Direção Regional de Agricultura do Algarve, no projeto INTERREG III – “Luta autocida 

contra a mosca do Mediterrâneo Ceratitis capitata Wied.”, no apoio à equipa técnica na 

gestão financeira do projeto e ao Imperial College London e à Universidade do Algarve na 

realização da análise custo/benefício da viabilidade da implementação da luta autocida no 

Algarve. 
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2. Curriculum Vitae 

2.1. Dados Pessoais 

Nome: Vítor Ramos Viegas 

B.I.: 10302175  

Data de Nascimento: 23/05/1974 

Naturalidade: Loulé 

Nacionalidade: Portuguesa 

Estado Civil: Solteiro 

N.º de Contribuinte: 204819784 

Carta de Condução: Ligeiros - FA-106298 1 

Ordem dos Economistas: Membro efetivo no Colégio de Especialidade de 

Economia Política 

Situação Militar : Alistado em 01/12/1998 na reserva territorial 

Morada: Rua Nossa Senhora de Fátima, 133 – 8100-259 Loulé 

Telefone: 96 421 30 70 

E-mail:  vrviegas@gmail.com 

 

2.2. Formação Escolar e Académica 

2005 - Conclui a estrutura curricular do Mestrado em Economia Regional e 

Desenvolvimento Local na Faculdade de Economia da Universidade do Algarve, 

com média final de 14 (catorze) valores; 

1999 - Conclui a Licenciatura em Economia na Universidade do Algarve, com 

classificação final de 11 (onze) valores; 

1993/94 - Frequentei o curso de Gestão Hoteleira na Universidade do Algarve, tendo 

pedido transferência para o curso de Economia na mesma Universidade; 

1993 - Conclui o ensino secundário, na Escola Secundária de Loulé, na área científica 

de Economia, com a nota final de 14 (catorze) valores; 
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2.3. Experiência Profissional 

2008 - Desempenho funções no Departamento de Finanças e Património da Câmara 

Municipal de Loulé, na categoria de Técnico Superior, desde 7 de Janeiro até à 

presente data, após reclassificação profissional. De acordo com a declaração da 

entidade patronal, em anexo, as funções desempenhadas são as seguintes: 

� Acompanhar a atualização dos conhecimentos a nível de recursos e 

mecanismos de financiamento nacionais e comunitários, nomeadamente do 

QREN - Quadro de Referência Estratégica Nacional; 

� Acompanhar a execução física e financeira dos projetos com financiamento 

nacional ou comunitário, organizando os dossiês financeiros e elaboração dos 

correspondentes pedidos de reembolso e relatórios de execução; 

� Habilitar com informação útil as unidades orgânicas sobre candidaturas a 

programas nacionais ou comunitários, aquando da abertura dos respetivos 

avisos de candidatura, apresentando propostas de operações a candidatar. 

2006/08 - Desempenhei funções inerentes à categoria de técnico superior na Divisão de 

Inovação, Gestão de Programas e Candidaturas da Câmara Municipal de Loulé, 

desde 3 de Julho de 2006 até 6 Janeiro de 2008. As funções desempenhadas foram 

as seguintes: 

� Informar as unidades orgânicas sobre programas e candidaturas a 

mecanismos de cofinanciamento comunitário ou nacional; 

� Assegurar a coordenação e a gestão equilibrada das candidaturas e o 

cumprimento dos procedimentos previstos nos regulamentos dos mecanismos 

de financiamento; 

� Promover a inovação, tendo em vista a melhoria dos processos 

administrativos do serviço e o desenvolvimento de ações inovadoras. 

2004/06 - Prestação de serviços à Fundação Manuel Viegas Guerreiro, como gestor do 

Plano de Intervenção - Recuperação e Valorização do Património e da Paisagem 

Rural da Freguesia de Querença, cofinanciado pelo Programa Operacional do 

Algarve (PROAlgarve) – desde Fevereiro de 2004 até 2 de Julho de 2006, 

desempenhando as seguintes funções: 

� Acompanhamento da execução física e financeira do plano de intervenção, 

apoiar os promotores públicos e privados nas respetivas execuções, 
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organização dos dossiês financeiros e elaboração dos correspondentes 

pedidos de reembolso e relatórios de execução; 

 - Apoio ao Gabinete de Reabilitação Urbana de Querença, da Câmara Municipal 

de Loulé, no âmbito do Plano de Revitalização das Aldeias Históricas do Algarve 

– Querença, cofinanciado pelo Programa Operacional do Algarve (PROAlgarve), 

na apresentação das candidaturas para cofinanciamento comunitário e na 

elaboração dos correspondentes pedidos de reembolso e relatórios de execução; 

2001/03 - Prestação de serviço à Direção Regional de Agricultura do Algarve, no apoio à 

gestão do Projeto INTERREG II - “Luta autocida contra a mosca do Mediterrâneo 

Ceratitis capitata Wied.” – Janeiro de 2001 até Maio de 2003, desempenhando as 

seguintes funções: 

� Apoio à equipa técnica na gestão financeira do projeto, nomeadamente na 

realização dos procedimentos administrativos necessários à sua concretização 

e respetivos relatórios de execução. 

� Apoio na realização da análise custo/benefício da viabilidade da 

implementação do projeto de luta autocida no Algarve, realizada pelo 

Imperial College de Londres, com o apoio da Universidade do Algarve. 

2000 - Estágio Profissional na Direção Regional de Agricultura do Algarve no âmbito 

do Projeto INTERREG II - “Luta autocida contra a mosca do Mediterrâneo 

Ceratitis capitata Wied.” – Abril a Dezembro; 

1997 - Participei no “Estudo ao comércio do mercado Municipal de Faro”, realizado 

pelo CECOA – Centro de Formação Profissional para o Comércio e Afins; 

1996 - Até esta data colaborei de forma ativa, com os pais, na gestão de uma pequena 

indústria familiar. 

 

2.4. Formação Profissional 

2011  - Frequentei a ação de formação “Técnicas Avançadas de Trabalho em Equipa” 

organizada pela Significado - Consultoria, Formação e Informática, Lda, com a 

duração de 21 horas, tendo obtido a classificação final de muito bom; 

2010 - Frequentei a ação de formação “Relações Interpessoais” organizada pela 

Significado - Consultoria, Formação e Informática, Lda, com a duração de 14 

horas; 
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- Frequentei a ação de formação “Folha de Cálculo - MS Excel Avançado” 

organizada pela Significado - Consultoria, Formação e Informática, Lda, com a 

duração de 21 horas, tendo obtido a classificação final de muito bom; 

2008 - Frequentei a ação de formação “Regime Jurídico da Contratação Pública” 

organizada pelo Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local, 

com a duração de 14 horas; 

- Frequentei a ação de formação “Novo Regime da Contratação Pública” 

organizada pela Significado, Consultoria, Formação e Informática, com a duração 

de 35 horas, tendo obtido a classificação final de muito bom; 

- Frequentei a ação de formação “Elaboração de Candidatura e Gestão de 

Projetos” organizada pela Associação In Loco, com a duração de 21 horas; 

2007 - Frequentei a ação de formação “Lei das Finanças Locais” organizada pela 

Grande Área Metropolitana do Algarve, com a duração de 14 horas; 

- Frequentei a ação de formação “Windows” organizada pelo Sindicato Nacional 

dos Trabalhadores da Administração Local, com a duração de 7 horas, tendo 

obtido a classificação final de 17 (dezassete) valores; 

- Frequentei a ação de formação “Word” organizada pelo Sindicato Nacional dos 

Trabalhadores da Administração Local, com a duração de 14 horas, tendo obtido a 

classificação final de 19 (dezanove) valores; 

- Frequentei a ação de formação “Excel” organizada pelo Sindicato Nacional dos 

Trabalhadores da Administração Local, com a duração de 42 horas, tendo obtido a 

classificação final de 19 (dezanove) valores; 

- Frequentei a ação de formação “Internet” organizada pelo Sindicato Nacional 

dos Trabalhadores da Administração Local, com a duração de 7 horas, tendo 

obtido a classificação final de 19 (dezanove) valores; 

- Frequentei a ação de formação “Correio Electrónico” organizada pelo Sindicato 

Nacional dos Trabalhadores da Administração Local, com a duração de 14 horas, 

tendo obtido a classificação final de 19 (dezanove) valores; 

2006 - Frequentei a ação de formação “Como Redigir Objectivos de Avaliação de 

Desempenho” organizada por Lopes Garcia Consultores, com a duração de 18 

horas, tendo obtido a classificação final de muito bom; 
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2005 - Frequentei a ação de formação de “Word Nível II” organizada pela Associação 

Empresarial da Região do Algarve, com a duração de 45 horas; 

- Frequentei a ação de formação “Web Designer” organizada pela Paxforma 

(Grupo IPFEL – Instituto de Línguas e Informática), com a duração de 180 horas, 

tendo obtido a classificação final de 15 (quinze) valores; 

2003 - Frequentei a ação de formação de “Higiene e Segurança no Trabalho” 

organizada pela Associação Empresarial da Região do Algarve, com a duração de 

30 horas, tendo obtido a classificação final de 14 (catorze) valores; 

- Frequentei a ação de formação de “Contabilidade Pública (O Plano Oficial de 

Contabilidade Púbica – POCP – e a Prestação de Contas)” organizada pela Escola 

Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo da Universidade do Algarve, com a 

duração de 16 horas; 

- Frequentei a ação de formação de “Economic and Business Intensive English 

Course” organizada pela Faculdade de Economia da Universidade do Algarve, no 

âmbito do Mestrado em Economia Regional e Desenvolvimento Local, com a 

duração de 12 horas; 

2002 - Frequentei a ação de formação de “Legislação Laboral” organizada pela 

Associação Empresarial da Região do Algarve, com a duração de 30 horas, tendo 

obtido a classificação final de 16 (dezasseis) valores; 

- Frequentei a ação de formação de “Internet” organizada pela Associação 

Empresarial da Região do Algarve, com a duração de 30 horas, tendo obtido a 

classificação final de 17 (dezassete) valores; 

2001 - Frequentei a ação de formação de “Conceção e Avaliação de Projetos” realizada 

na Direção Regional de Agricultura do Algarve e organizada pela Secretaria-Geral 

do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, com a 

duração de 30 horas; 

2000 - Frequentei a ação de formação “Programa de Formação Técnica sobre o Euro” 

organizado pela Confederação dos Empresários do Algarve com o apoio do 

Ministério da Economia e da Universidade do Algarve; 

1999 - Frequentei a ação de formação em “Marketing” organizada pela Confederação 

dos Empresários do Algarve, com a duração de 60 horas; 
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- Frequentei a ação de formação em “Gestão Estratégica” organizada pela 

Confederação dos Empresários do Algarve, com a duração de 60 horas; 

1996 - Frequentei a ação de formação de “Criação de Empresas” organizada 

conjuntamente pela AIESEC Faro e pela Confederação dos Empresários do 

Algarve, com a duração de 32 horas; 

1995 - Frequentei a ação de formação de “Operador em Ambiente Windows” 

organizado pela Fundação para a Divulgação das Tecnologias de Informação, com 

a duração de 152 horas, tendo obtido a classificação final de 13,7 (treze valores e 

sete décimas); 

Conhecimentos de informática na ótica do utilizador (Microsoft Office Word, Excel, Access e 

Outlook) e de Internet. 

 

2.5. Publicações 

 Corredator das seguintes publicações: 

2001 - Entrudo Fernandes, J.; Soares, C.; Coelho, M.; Elisiário, P.; Rocha, R.; Viegas, 

V.; Ribeiro, S.; Marques, M.; Pacheco, S.; Brito, M.. “Luta autocida contra a 

mosca do Mediterrâneo Ceratitis capitata Wied.. Programa Algarve-Med – 

Atividades desenvolvidas e resultados obtidos – balanço da cooperação com a 

APICITRO”. Artigo publicado no Jornal “TERRA RUIVA”. Boletim Avisos n.º 

1. Abril; 

 - DRAALG. “Algarve-Med – Programa de luta autocida contra a mosca do 

Mediterrâneo – Resultados obtidos” – Folheto de divulgação; 

 - Carvalho, A.; Monteiro, C.; Soares, C.; Mumford, J.; Entrudo Fernandes, J.; 

Passos Carvalho, J.; Emília Madeira, M.; Coelho, M.; Elisiário, P.; Rocha, R.; 

Mangerico, S.; Viegas, V. “Caracterização da problemática da mosca do 

Mediterrâneo, Ceratitis capitata Wied., visando a aplicação da luta autocida no 

Algarve” – Publicação. 

2000  Fernandes, J.; Soares, C.; Coelho, M.; Elisiário, P.; Rocha, R.; Viegas, V.; 

Ribeiro, S.; Marques, M.; Pacheco, S.; Brito, M.. “Algarve-Med - Projecto de luta 

autocida contra a mosca do Mediterrâneo Ceratitis capitata Wied.”. Póster 

exposto no Congresso Nacional de Citricultura. 16 -18 Novembro - Faro; 
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- Entrudo Fernandes, J.; Soares, C.; Coelho, M.; Elisiário, P.; Rocha, R.; Viegas, 

V.; Ribeiro, S.; Marques, M.; Pacheco, S.; Brito, M. “A monitorização da mosca 

do Mediterrâneo Ceratitis capitata Wied. na Região do Algarve. Resultados 

obtidos no ano 2000”. Congresso Nacional de Citricultura. 16 -18 Novembro - 

Faro; 

- Entrudo Fernandes, J.; Soares, C.; Coelho, M.; Elisiário, P.; Rocha, R.; Viegas, 

V.; Ribeiro, S.; Marques, M.; Pacheco, S.; Brito, M.. “Algarve-Med Projecto de 

luta autocida contra a mosca do Mediterrâneo Ceratitis capitata Wied.”. Artigo 

publicado no 5º ENCONTRO ROCHA EM FLÔR – PRODUÇÃO INTEGRADA - 

Cadaval; 

 

2.6. Relatórios 

2001 - Ribeiro, S.; Soares, C.; Entrudo Fernandes, J.; Coelho, M.; Elisiário, P.; Rocha, 

R.; Viegas, V. “Sistematização informática dos dados dos Inquéritos”. Relatório 

elaborado no âmbito do Projecto INTERREG II - Luta autocida contra a mosca do 

Mediterrâneo Ceratitis capitata Wied.; 

- Coelho, M.; Elisiário, P.; Rocha, R.; Soares, C.; Entrudo Fernandes, J.; Pinto, 

M.; Ribeiro, S.; Marques, M.; Pacheco, S.; Brito, T.; Viegas, V. “Resultados 

obtidos na monitorização. Estudo da dinâmica populacional, hospedeiros, 

prejuízos económicos. Colheita de frutos, potenciais hospedeiros e determinação 

do grau de infestação”. Relatório elaborado no âmbito do Projeto INTERREG II - 

Luta autocida contra a mosca do Mediterrâneo Ceratitis capitata Wied.. 

 

3. Atividades Desenvolvidas no Âmbito do QCA III e QREN 

3.1. Submissão de candidaturas para cofinanciamento 

Para um correto desempenho das funções no Departamento de Finanças e Património da 

Câmara Municipal de Loulé, o conhecimento dos regulamentos específicos (estabelecem as 

condições de acesso e as regras gerais de atribuição de cofinanciamento comunitário) dos 

eixos prioritários do QREN, nos quais o município possa ser considerado elegível como 

beneficiário é primordial, pois permite habilitar, com informação útil, as unidades orgânicas 

sobre as candidaturas no âmbito do QREN, ou de outros programas nacionais ou 
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comunitários, aquando da abertura dos respetivos avisos de candidatura, permitindo 

apresentar propostas de operações a candidatar. 

Um possível primeiro passo poderá ser a demonstração da intenção em candidatar uma 

operação, no âmbito de determinado regulamento específico do QREN, nomeadamente no PO 

Algarve, para que a gestão do programa possa ter a noção de que candidaturas poderão vir a 

ser submetidas. 

A generalidade das candidaturas apresentadas pelo município foram submetidas através de 

concurso, exceto a requalificação da rede escolar, que por via da contratualização estabelecida 

entre a Autoridade de Gestão do Programa Operacional Regional do Algarve e a Comunidade 

Intermunicipal do Algarve (AMAL), a submissão das candidaturas foi realizada em contínuo. 

A modalidade de concurso é caraterizada pela possibilidade de submissão de candidaturas 

num determinado intervalo de tempo e para um montante de dotação de fundo previamente 

determinados. No caso do PO Algarve 21 os avisos de abertura de concursos são definidos 

pelo Gestor e publicados no sítio do programa, www.ccdr-alg.pt/poalgarve21. Os referidos 

avisos estabelecem as regras específicas, as condições de admissão e elegibilidade dos 

beneficiários e das operações. Em anexo, junta-se exemplo de aviso para apresentação de 

candidaturas. 

Anteriormente à intenção de submeter uma candidatura, foi necessário efetuar o registo prévio 

no sítio do PO Algarve 21, bem como noutros programas operacionais, nos quais foram 

atribuídos os códigos de acesso, imprescindíveis para a submissão das candidaturas. 

As candidaturas são submetidas por via eletrónica, para a sua formalização é necessário o 

correto preenchimento do formulário de candidatura, conforme modelo em anexo, bem como 

o envio dos documentos complementares, que possibilitem a verificação da admissibilidade e 

aceitabilidade do beneficiário e da operação.  

Caso a candidatura seja aprovada e após a comunicação da decisão favorável, é celebrado o 

contrato de financiamento, formalizado entre a autoridade de gestão e o município, conforme 

minuta em anexo. 

 

3.2. Execução física e financeira de operações cofinanciadas 

Acompanhar a execução física e financeira dos projetos com financiamento nacional ou 

comunitário, organizando os dossiês financeiros, elaboração dos correspondentes pedidos de 
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reembolso e relatórios de execução são outras das funções desempenhadas na Câmara 

Municipal de Loulé. 

A execução física e financeira de cada operação é fundamental para a atribuição do 

financiamento comunitário. Para que o município possa receber a comparticipação das 

despesas realizadas é necessário proceder à apresentação à autoridade de gestão dos pedidos 

de reembolso, acompanhados dos documentos justificativos de despesa e dos respectivos 

comprovativos.  

Os pedidos de pagamento da comparticipação comunitária são submetidos, também on-line, 

através dos sistemas de informação específicos de cada programa operacional, de acordo com 

formulário específico, em anexo formulário de pedido de pagamento do PO Algarve 21.  

Os pedidos de pagamento podem ser efetuados nas seguintes modalidades: a título de 

reembolso, a título de adiantamento contra-factura, a título de regularização de adiantamento 

contra fatura ou a título de adiantamento. No caso do município apenas tem sido opção a 

realização de pedidos de pagamento a título de reembolso, que corresponde ao pedido de 

pagamento da comparticipação comunitária respeitante à despesa elegível e liquidada ao 

fornecedor, prestador de serviços ou empreiteiro.  

Os pedidos de pagamento devem ser acompanhados da correspondente ordem de pagamento, 

fatura, auto de medição, no caso de empreitadas, respetivo recibo ou documento equivalente, 

cópia do cheque ou da transferência bancária e extracto bancário, que comprove o débito. Os 

originais dos referidos documentos têm de ser objeto de aposição do carimbo de 

comparticipação, conforme modelo em anexo, previamente à sua digitalização para posterior 

junção ao respetivo formulário de pedido de pagamento. 

A apresentação dos pedidos de pagamento pressupõe que, os originais dos referidos 

documentos de despesa e de quitação despesa estejam disponíveis, para efeitos de verificação 

pela autoridade de gestão ou para efeitos de controlo e auditoria.  

O pagamento da comparticipação é efectuado pelo IFDR, por transferência bancária para uma 

conta de depósito à ordem específica do município. 

Os pagamentos das comparticipações são efetuados até ao limite de 95% do montante 

máximo do apoio aprovado, os restantes 5% são efetuado após a apresentação pelo município 

do relatório final e após a confirmação da execução da operação nos termos previstos no 

contrato.  
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Os pedidos de pagamento deverão ser apresentados mensalmente e não deverá decorrer um 

período superior a três meses entre pedidos. O primeiro pedido de pagamento deverá ser 

submetido à autoridade de gestão, até seis meses após a assinatura do contrato de 

financiamento. Estes prazos têm o intuito de evitar atrasos exagerados na realização das 

operações. O não cumprimento dos referidos prazos origina que o município entre em 

incumprimento, impossibilitando-o de concorrer a novos financiamentos, ou ao 

descomprometimento da operação, caso não seja iniciada a execução física e financeira no 

prazo máximo de seis meses após a assinatura do contrato. 

Durante a execução das operações materiais o município compromete-se a afixar um painel de 

obra, conforme anexo, de acordo com o definido no Regulamento (CE) 1828/2006, de 08 de 

Dezembro. Após a conclusão da operação o painel de obra referido anteriormente é 

substituído por uma placa descritiva permanente, visível e de dimensões importantes, 

conforme anexo. No caso de candidaturas imateriais a divulgação do cofinanciamento é 

efetuada na documentação produzida e nas eventuais notas de imprensa de divulgação. 

A divulgação e a publicitação do apoio concedido pelo FEDER é uma responsabilidade do 

município com o intuito de informar o público-alvo e a opinião pública, do cofinanciamento 

da intervenção, nomeadamente, sobre o papel desempenhado pela União Europeia, através 

dos fundos estruturais, e do Estado Português no âmbito do QREN. 

Após a conclusão física e financeira da operação, inicia-se o encerramento da candidatura no 

âmbito do programa de financiamento. A conclusão pressupõe que a totalidade da despesa 

elegível terá sido submetida à autoridade de gestão, sendo apresentado o relatório final de 

acordo com o modelo em anexo, bem como os anexos que comprovem o encerramento da 

operação e que permitam efetuar uma correta avaliação do investimento, dos seus resultados, 

da contabilização da despesa e da comparticipação. 

O relatório final da operação é obrigatório e traduz a execução física e financeira, face à 

decisão de financiamento. Assinalando e justificando os eventuais desvios ocorridos face aos 

objetivos inicialmente previstos. O relatório deve ser acompanhado de todos os elementos 

informativos dos trabalhos realizados, bem como dos materiais de divulgação que foram 

produzidos e os comprovativos das ações realizadas, nomeadamente os que evidenciem o 

cumprimento das obrigações em matéria de publicidade. Caso se trata de uma empreitada, terá 

também de ser remetido à autoridade de gestão o auto de receção provisório, o qual já deverá 

pressupor que os equipamentos foram previamente vistoriados e licenciados pelas entidades 

competentes. 
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Posteriormente é efectuada uma visita final ao local do investimento, por parte da autoridade 

de gestão, com o intuito de confirmar a correta execução do mesmo e a concretização dos 

objetivos previstos. Com o encerramento do projeto é efetuado o reembolso dos restantes 5% 

da comparticipação do fundo. 

Caso o encerramento da operação ocorra num prazo superior a 6 meses relativamente à 

programação inicialmente aprovada, o município entra em incumprimento, no qual fica 

inibido de concorrer a novos financiamentos, enquanto não concluir a totalidade do projecto. 
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4. Conclusão 

A experiência profissional adquirida nos últimos anos ao nível dos fundos estruturais é 

relevante e enquadra-se nas temáticas desenvolvidas no âmbito do Mestrado em 

Administração e Desenvolvimento Regional, na medida em que interage com a temática do 

desenvolvimento local e regional. Os fundos estruturais permitem a implementação de um 

modelo de desenvolvimento assente na competitividade e inovação da região, tendo em 

consideração o contexto da integração do país e da região na União Europeia. 

O financiamento comunitário é uma área bastante interessante, dinâmica e motivante, pelo 

contributo dado ao desenvolvimento do município, apesar de muitas vezes ser desgastante e 

cansativa, pois a carga burocrática, apesar de por vezes necessária, dificultar a submissão e 

gestão das operações. Numa instituição com a dimensão da Câmara Municipal de Loulé, por 

vezes é difícil conseguir mobilizar, em tempo útil, as unidades orgânicas para esta temática, 

sendo o cumprimento dos prazos uma das maiores dificuldades, por vezes bastante apertados, 

mas que no cômputo geral tem-se conseguido concretizar os objectivos propostos. 

A burocracia associada à validação do cumprimento da legislação nacional é de tal ordem, 

que a entidade gestora ou o organismo intermédio têm de validar todos os procedimentos, 

mesmo os que previamente visados pelo Tribunal de Contas. 

No actual Quadro Comunitário de Apoio a submissão e gestão de candidaturas é efectuada 

através de sistemas de informação, no caso do PO Algarve 21 é o denominado Siga.21. Por 

um lado, estes sistemas de informação facilitam a comunicação com a entidade gestora, mas 

por outro lado, o pormenor de informação necessária, nomeadamente, para a submissão de um 

pedido de pagamento, dificulta a sua rápida execução, quando comparado com outros 

sistemas de informação. Acresce ainda alguns problemas técnicos do sistema, que por vezes 

implicam a perda total da informação, bem como a dificuldade de articular todas a 

solicitações necessárias para a correta execução das operações, quando as mesmas são 

executadas em rede.  

Nesta temática é de salientar em primeiro lugar, a qualidade da formação académica obtida na 

Universidade do Algarve e posteriormente o dinamismo das instituições e a qualidade dos 

seus recursos humanos, permitiram a aquisição de capacidades técnicas e viabilizaram uma 

boa integração nas instituições, como a Câmara Municipal de Loulé e a Direção Regional de 

Agricultura do Algarve, onde na altura já existiam enormes restrições financeiras e na qual 

houve uma adequada integração numa temática desconhecida e inovadora em Portugal, 

apenas aplicada na ilha da Madeira, ou seja a luta autocida contra a mosca do Mediterrâneo. 
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Anexos 

Experiência Profissional Relevante na Área do Mestrado 

Curriculum Vitae 
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Comprovativos da experiência profissional 
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Comprovativos da formação académica e profissional 

Estrutura curricular do Mestrado em Economia Regional e Desenvolvimento Local 
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Licenciatura em Economia 
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Ensino Secundário 
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Ação de Formação “Técnicas Avançadas de Trabalho em Equipa” 
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Ação de Formação “Folha de Cálculo - MS Excel Avançado” 
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Ação de Formação “Regime Jurídico da Contratação Pública” 
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Ação de Formação “Novo Regime da Contratação Pública” 

 
 



97 
 

 
 



98 
 

Ação de Formação “Lei das Finanças Locais” 
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Ação de Formação “Windows” 
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Ação de Formação “Word” 
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Ação de Formação “Excel” 
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Ação de Formação “Internet” 
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Ação de Formação “Correio Electrónico” 
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Ação de Formação “Como Redigir Objectivos de Avaliação de Desempenho” 
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Ação de Formação de “Word Nível II” 
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Ação de Formação de “Higiene e Segurança no Trabalho” 
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Ação de formação de “Contabilidade Pública” 
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Ação de Formação de “Economic and Business Intensive English Course” 
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Ação de Formação de “Legislação Laboral” 
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Ação de Formação de “Internet” 
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Ação de Formação de “Concepção e Avaliação de Projectos” 
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Ação de Formação “Programa de Formação Técnica sobre o Euro” 

 
 



124 
 

Ação de Formação em “Marketing” 
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Ação de Formação em “Gestão Estratégica” 
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Ação de Formação de “Criação de Empresas” 
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Ação de Formação de “Operador em Ambiente Windows” 
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Publicações 

Programa Algarve-Med – Actividades desenvolvidas e resultados obtidos 
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“Algarve-Med – Programa de Luta Autocida contra a mosca do Mediterrâneo – Resultados 
obtidos” – Folheto de divulgação 
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“Caracterização da problemática da mosca do Mediterrâneo, Ceratitis capitata Wied., visando 
a aplicação da Luta Autocida no Algarve” - Publicação 
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“Algarve-Med - Projecto de Luta Autocida contra a mosca do Mediterrâneo Ceratitis capitata 
Wied.” – Poster de divulgação 
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“A monitorização da mosca do Mediterrâneo Ceratitis capitata Wied. na região do Algarve. 
Resultados obtidos no ano 2000” 
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“Algarve-Med Projecto de Luta Autocida contra a mosca do Mediterrâneo Ceratitis capitata 
Wied.” - Artigo 
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Actividades Desenvolvidas no Âmbito do QCA III e QREN 

Aviso para apresentação de candidaturas 
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Formulário de candidatura ao PO Algarve 21 
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Contrato de financiamento 
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Formulário de pedido de pagamento do PO Algarve 21 
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Modelo de carimbo de comparticipação 
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Publicidade – Exemplo de Painel de obra 

 

 

Publicidade – Exemplo de placa descritiva permanente 
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Modelo de relatório final 
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